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PROCESSO nº 068/2025PREGÃO ELETRÔNICO nº 030/2025 SRP nº 012/2025 
 

A Prefeitura Municipal de Canaã - MG, através de sua secretaria solicitante acima identificada e 
por intermédio do Setor de Licitações, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 028/2025, 
em exercício, Sr. Elias Evandro de Carvalho, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar na forma eletrônica, na data e horário indicado acima a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito no preâmbulo 
deste Edital e seus Anexos. 
 

O Procedimento Licitatório será conduzido por Pregoeiro designado / certificado pela Portaria nº 
028/2025 e obedecerão às disposições e preceitos de direito público e, em especial, as 
disposições das legislações Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 008/2023 que regulamenta o 
uso do SRP e de dos demais dispositivos legais vigentes e, ainda, ficará subordinado às 
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
indicada no preâmbulo deste instrumento. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 
edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na 
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir 
a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES DESCARTÁVEIS E 
INSUMOS CORRELATOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em ITENS/LOTES, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será de menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
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https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.6. O SICAF, embora vinculado ao ato convocatório para consulta, não constitui 
obrigatoriedade para concorrência no certame. No entanto, os que mantiverem seu cadastro e 
documentos atualizados, serão dispensados de anexar documentos de Credenciamento e 
Habilitação exigidos que já constem no SICAF.  

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
4.3. Não poderão disputar a licitação ou participar da execução do objeto direta ou 
indiretamente os enquadrados em qualquer das seguintes hipóteses: 
 
4.3.1. impedido de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021 
4.3.2. impedido de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município, nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/2002; 
4.3.3. suspenso de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município, nos 
termos do art. 87, III, da Lei n.º 8.666/1993; 
4.3.4. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 156, IV, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021; 
4.3.5. declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 
art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993; 
4.3.6. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.7. Que não se dediquem ao objeto ora licitado, ou que a atividade social seja 
incompatível; 
4.3.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.9. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.3.10.  Que estejam submissas à decretação de falência, concurso de credores, concordata 
ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.11. Que esteja reunido em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
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4.3.12. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.3.13. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
4.3.14. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal n.º 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.3.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
4.4.1.3. Quando aplicável, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada / itens 
exclusivos, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal, conforme concerne Art. 8º, § 2º do DF 8.538/2015. 
 
4.4.1.4. Quando aplicável, ocorrendo o fato de a mesma empresa vencer a cota reservada e a 
cota principal, a contratação das cotas ocorrerá pelo menor preço (maior desconto), conforme 
concerne Art. 8º, § 3º do DF 8.538/2015. 
 
4.4.1.5. As condições previstas nos itens 4.4.1.3 e 4.4.1.4 possuem parametrização previa no 
sistema e ocorrerão automaticamente, independente da intervenção do agente pregoeiro. 
 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que conhece todas as regras do edital e que cumpre os requisitos para a habilitação 
definidos e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital; 
4.6. As declarações eletrônicas realizadas via sistema substituem as declarações formais por 
escrito, e são condições obrigatórias para habilitação. 
4.7. As condições mencionadas nos subitens anteriores serão verificadas pelo Pregoeiro 
previamente à fase de habilitação.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
cadastramento e envio de novas propostas. 
 
5.1.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
5.1.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação, em momento posterior ao 
julgamento das propostas e apenas pelo licitante vencedor, conforme previsto no Art. 63, inciso 
II da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.3. A empresa que não possuir cadastro no SICAF, ou não possuir toda documentação 
atualizada, enviará por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas horas), 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta, e se enviada previamente, os documentos de 
habilitação, do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 



 
 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ 
Estado de Minas Gerais 

_______________________________________________________________________________________ 

Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - Canaã - MG  CEP: 36.592-000 Tel.: (31) 3892-1154  /  3892-1151 

 

6.1.  O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, 
NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
6.5.1. Caso o prazo de que trata o item 6.5, não esteja expressamente indicado na proposta, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
6.5.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do 
prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações 
nas mesmas. 
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.7. Após a abertura da sessão pública, não caberá desistência da proposta. 
 
6.7.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações 
nos preços e nas condições estabelecidas. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme previsto 
no preâmbulo deste instrumento. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
 
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aqueles previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
7.27.1. Produzidos no país; 
7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
 
7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.27.5. Demais condições de desempate prevista no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
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horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.3.1. O pregoeiro no uso de suas faculdades previstas, poderá a qualquer tempo e com 
fundamento na Súmula nº 262 do TCU, intimar o licitante vencedor a comprovar a 
exequibilidade da sua proposta, quando esta destoar muito dos critérios de avaliação 
mercadológico, a disposição do pregoeiro. 
8.3.2. Intimado, o licitante deverá remeter ao pregoeiro e nas condições por ele aprazadas, as 
comprovações da exequibilidade de sua proposta, sob pena de perca do título de vencedor do 
certame ou dos itens/lotes por ele vencidos.  
8.3.3. Havendo indícios de que os licitantes ofertaram valores irrisórios com propósito de 
retardar ou frustrar a competição, bem como o andamento do processo licitatório, estes estarão 
sujeitos as penalidades; 
 
8.3.3.1. A instauração de processo punitivo disciplinar administrativo; 
8.3.3.2. Comunicação dos fatos ao Ministério Público, para eventual deflagração de 
Inquérito Civil. 
8.3.4. Não acudida a condição prevista no item 8.3.2. o pregoeiro no uso de suas atribuições, 
convocará a segunda proposta mais bem classificada. 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

https://www.cnj.jus.br/sumula-262-tcu/
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contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 07 (sete) dias úteis 
contados da solicitação. 
 
8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
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caso. 
8.10. Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de Referência – ANEXO I 
do Edital, sob pena de desclassificação da proposta. Nos casos de omissões de especificações 
na proposta será interpretado que o objeto ofertado atende as especificações solicitadas no 
Edital. 
 
8.11. Será desclassificada a proposta que (art. 59 e incisos da Lei n° 14.133/21): 
 
8.11.1. Não atenda as exigências do ato convocatório, em especial as exigências em relação 
ao produto/serviço exigido no T.R, contiver vícios insanáveis ou ilegalidades; 
8.11.2. Esteja acima do valor unitário e total máximo aceitável orçado pela administração, 
mesmo após fase de lances/negociação; 
8.11.3. Apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, e ainda financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido; 
8.11.4. Apresente preço excessivo, observado o disposto no item 8.11.2. 
8.11.5. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação, conforme disposto no art. 59, III, da Lei 14.133/21, ressalvada das 
hipóteses previstas nos itens 8.2.1. e 8.3.1. 
 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação no certame, conforme previsto no conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de 
compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
 
9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.1.2. SICAF; 
 
9.1.2.1. O SICAF poderá ser utilizado como base de dados para verificação das condições de 
habilitação, impedimentos e inscrição de penalidade. 
9.1.2.2. O Fornecedor que possuir todos os documentos de habilitação em vigor no SICAF, 
poderá ser habilitado com base nestes. 
 
9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
9.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 
9.1.5.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “9.1.3”, “9.1.4” e “9.1.5” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 

file:///C:/Users/Licita%20PMDV%20AP/Licita%20Mais/Licitacao%20DPML/AppData/Local/Temp/LICITAÇÃO%202022/Editais/www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
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9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 
 
9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta ao SICAF pelo pregoeiro lograr êxito em obter documentos válidos e vigentes. 
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
sob pena de inabilitação. 
 
9.3.1. Nos termos do Art. 64. da Lei nº 14.133/2021, e ressalvadas as disposições em 
contrário (§1º §2º do referido artigo), após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 
9.3.1.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
9.3.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação, em momento posterior 
ao julgamento das propostas e apenas pelo licitante vencedor, conforme previsto no Art. 63, 
inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
9.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF e 
não tenham sido anexados previamente, serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Pregoeiro. 
9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
9.9. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.10. Ressalvado o disposto no item 5.1.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
9.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
9.11.9. Certidão Simplificada emitida pela respectiva Junta Comercial, ou Extrato do 
Simples Nacional onde demonstre a opção pelo Simples Nacional, ou documento equivalente, 
expedido por Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

 
9.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.12.1. CARTÃO CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.12.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 
data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão;  
9.12.3. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou 
www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro 
de 2014.  
9.12.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 
Negativa de Débito em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante;  
9.12.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 
Negativa de Débito em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), 
expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante;  
9.12.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 
meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho (www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
TST nº 1470/2011.  
 
9.12.7. As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas 
deverão ser de cunho negativo ou positivo com efeito de negativo, e dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão.  
 
9.12.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
9.12.8.1. Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no caput deste item, após a 
notificação à empresa por parte do Pregoeiro (a) através de meio eletrônico, via campo 
‘’Diligência’’ do sistema, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização das 
pendências e envio do documento atualizado exclusivamente via sistema, no campo próprio 
aberto pelo pregoeiro, com data e hora de término do encerramento do prazo de envio, 
prorrogáveis uma única vez, por igual período a critério do Pregoeiro (a) e, desde que 
solicitado, por escrito, pela licitante.  
9.12.8.2. A não regularização da documentação e o consequente não envio pelo sistema 
no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital, nos termos do § 5º do art. 90 da Lei n.º 14.133/21, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
9.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
9.13.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 
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9.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOCUMENTOS CORRELATOS. 
 
9.14.1. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n.º 6.360/76 (art. 
2º), Lei Estadual n º 13317/99(art.85) com as alterações da Lei Estadual nº 15 102/04, Decreto 
Federal n.º 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. 
9.14.2. Apresentação de atestado de capacidade técnica, atestando boas práticas e 
execução satisfatória, emitidos por instituições públicas ou privadas, com objeto igual, similar, 
superior ou equivalente ao objeto ora licitado. 
9.14.3. Comprovação da autorização de funcionamento e registro da empresa 
emitida pela ANVISA, para distribuição, armazenamento e expedição de materiais para saúde, 
devidamente acompanhado da publicação no Diário Oficial da União.  
9.14.3.1. As renovações das Autorizações de Funcionamento expedidas pela ANVISA 
somente serão consideradas válidas mediante apresentação de sua publicação no Diário 
Oficial da União. 
 
9.15. Os documentos comprobatórios deverão estar em pleno vigor. 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. (Modelo de Proposta – Anexo 
II), e deverá ser; 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
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algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 
14.133/2021). 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.7. Caberá ao pregoeiro decidir pela prorrogação do prazo a que se refere o item 10.1, 
mediante justificativa devidamente fundamentada por fato superveniente manifestado pelo 
licitante. 
10.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta ajustada, e/ou 
documentos complementares, na forma prevista nos itens 9.3 e 10.1, será 
desclassificada/inabilitada, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
minutos (Art. 40 IN nº 73/2022 SEGES), de forma imediata após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer de forma motivada e suscinta, sob pena de preclusão, ficando a 
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
11.1.1. A fase dupla de intenções de recursos será apreciada em fase única, após a habilitação. 
11.1.2. As intenções de recurso são interpostas e analisadas por item/lote, cabendo ao licitante 

manifestar no item/lote ou nos itens/lotes de seu interesse em recorrer.  
11.1.3. A fase dupla visa a organização das intenções por fase e razão de descontentamento: 
11.1.3.1. 1º Fase – Após a fase de lances. Na primeira fase, o prazo de intenção de recurso 

visa abrir oportunidade para recorrer sobre ações e decisões exclusivamente sobre 
a fase de lances, análise das propostas, disputa de preços e/ou 
cancelamento/revogação de itens durante a sessão. 

11.1.3.2. 2º Fase – Após a fase de habilitação. Na segunda fase o prazo de intenção de 
recurso visa abrir oportunidade para recorrer sobre ações e decisões 
exclusivamente sobre a fase de habilitação, acerca de habilitação e/ou inabilitação 
dos licitantes. 

 
11.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
 
11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3.3.1. Os recursos e eventuais contrarrazões deverão ser encaminhados e anexados 
exclusivamente em campo próprio no sistema Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
11.3.4. O pregoeiro fará análise e julgamento dos méritos recursais no prazo de até cinco 
dias úteis, contados do findo prazo das contrarrazões, disponibilizando a peça fundamentada 
no sistema.  
11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital, bem como nos portais constitucionais, PNCP, Portal da 
Transparência e Portal de Compras Públicas. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. Toda convocação ou alteração de situação do certame gerará comunicado 
automático emitido pelo sistema, que replica por e-mail, e dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1.  Decorridas as fases de aceitação das propostas, habilitação, e exaurido os prazos de 
regularização e fase recursal e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo será 
encaminhado a autoridade competente, propondo a adjudicação e homologação.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 03 (três) dias 
uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2. Tendo em vista os princípios da economicidade, celeridade e eficiência, a Ata de Registro 
de preços será assinada preferencialmente na forma digital, mediante o uso de certificado 
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 03 (três), a contar da data de 
seu recebimento. 
15.4. O prazo estabelecido no subitem 15.1. e 15.3 para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
15.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 
(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.2.3. Tendo em vista os princípios da economicidade, celeridade e eficiência, o Termo de 
Contrato será assinado preferencialmente na forma digital, mediante o uso de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil, ou mediante o 
Assinador on-line e gratuito disponibilizado pelo Governo Federal, o GOV.BR assinador.iti.br. 
 
16.3. Não sendo realizada a contratação via termo contrato, compromisso será efetivado 
através da emissão da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento que, nas aquisições 
advindas do Sistema de Registro de Preços da terá força de contrato, conforme preceitua o Art. 
95 da Lei nº 14.133/2021 e do Art. 15 do Decreto Municipal nº 008/2023.  
16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
16.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
16.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

file:///C:/Users/Licita%20PMDV%20AP/Licita%20Mais/Licitacao%20DPML/AppData/Local/Temp/Rar$DIa0.474/assinador.iti.br
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16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 
 
16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
 
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 
17. DA REAJUSTAMENTO, REVISÃO E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS. 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência em anexo a este Edital. 
17.2. As regras de revisão de preços da Ata de RP, são aquelas previstas na Minuta da Ata de 
RP e Decreto Municipal nº 008/2023. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
20. DO PAGAMENTO. 

  
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 
21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021 
licitante/adjudicatário que: 
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21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando convocado; 
21.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de RP; 
21.1.4. dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de RP que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
21.1.5. dar causa à inexecução total do contrato ou Ata de RP; 
21.1.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
21.1.7. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
21.1.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
21.1.9. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
21.1.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
21.1.11. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da Ata de 
RP; 
 
21.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
21.1.13. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
21.1.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21.2. O Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
 
21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
21.3.3. impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos; 
 
21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, pelo prazo de até 6 (seis) 
anos; 
21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
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21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Prefeitura de Canaã poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 
21.11. Nos termos dos Artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, do ato que aplicar a 
penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
21.12. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, SICAF, CEIS, e CNEP, as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 
21.13.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

 
21.13.1.1. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 

21.13.1.2. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

21.13.1.3. PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

21.13.1.4. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

21.13.1.5. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
21.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
21.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CEIS/CNEP. 
21.16. As sanções por atos praticados no decorrer da execução/contratação do objeto estão 
previstas no Termo de Referência. 
 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 



 
 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ 
Estado de Minas Gerais 

_______________________________________________________________________________________ 

Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - Canaã - MG  CEP: 36.592-000 Tel.: (31) 3892-1154  /  3892-1151 

 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2. Nesta etapa, o Pregoeiro abrirá via sistema o prazo para manifestação de interesse em 
compor o cadastro reserva. 
22.3. A formação do cadastro reserva não possui caráter suspensivo no procedimento de 
compra, caracterizando uma etapa paralela nos autos.   
22.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
22.5. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
22.6. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
Municipal nº 008/2023. 
22.7. Encerrado os prazos para manifestação para composição do cadastro reserva, o sistema 
gerará automaticamente uma Ata de Cadastro Reserva, constando os nomes e itens dos 
interessados, tornando-a pública e parte integrante do processo. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente na forma eletrônica e via 
sistema em campo especifico, no  www.portaldecompraspublicas.com.br. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
23.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se resultarem em alteração do ato convocatório, conforme previsto no 
§1º do Art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
23.10. Não serão reconhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 
23.12. As petições de esclarecimentos e impugnação remetidas por outros meios que não os 
previstos neste caput, não serão alvo de análise, cabendo a licitante a observância dos 
requisitos aqui previstos. 

24. DA RETIFICAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
 
24.1. A autoridade competente para adjudicar e homologar o procedimento licitatório poderá 
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 
 
24.2. A revogação poderá ocorrer por despacho fundamentado pelo Pregoeiro, em momento 
anterior até dois dias que anteceda a data designada para hasta pública, nas hipóteses; 
 
24.2.1. Para reprogramação do calendário de licitações; 
24.2.2. Quando houver vicio insanável;  
24.2.3. Quando houver acolhimento de impugnação, e a complexidade demandar mais tempo 
do que o previsto para análise e parecer; 
 
24.2.3.1. Nesta hipótese, também é cabível a suspensão do certame. 
 
24.2.4. Por motivo de fortuito ou fato superveniente devidamente justificado. 
 
24.3. Ocorrendo a Revogação / Anulação em momento anterior a homologação/assinatura de 
contrato/Ata de RP, não caberá aos licitantes direito à indenização de nenhuma espécie. 
 
24.4. Ocorrendo a Revogação / Anulação em momento superior a homologação/assinatura de 
contrato/Ata de RP, será devido ao licitante a remuneração pelo bem ou serviço efetivamente 
entregue/executado, em sua totalidade ou fração. 

 
24.5. A retificação do instrumento convocatório poderá ocorrer nas hipóteses; 
 
24.5.1. Acolhimento tempestivo de impugnação; 
24.5.2. Exercício do princípio da autotutela; 
24.5.3. Por motivo de fortuito ou fato superveniente devidamente justificado; 
24.5.4. Para reprogramação do calendário de licitações; 
 
24.6. Havendo a retificação, a administração promoverá a publicidade do ato, e disponibilizará 
de imediato, o ato convocatório consolidado, ou mediante documento de alteração, que fará 
parte integrante do edital e dos autos. 
24.7. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

25. DA PUBLICIDADE DO AVISO DE LICITAÇÃO E EXTRATOS 

 
25.1. Os editais elaborados por esta instituição, e os atos dele decorrentes, serão divulgados; 
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25.1.1. No diário oficial da União – DOU, quando os recursos forem oriundos de convênios com 
a União. 
25.1.2. No diário oficial do estado – DOE – IOF/MG, quando os recursos forem oriundos de 
convênios com o Governo do Estado de Minas Gerais. 
25.1.3. No Diário oficial eletrônico dos Municípios Mineiros, quando os recursos forem oriundos 
ou predominantemente do tesouro municipal. 
25.2. Os dados acerca do processo de contratação serão divulgados ainda, nos portais 
oficiais; Portal de Compras Públicas, PNCP e Portal da Transparência. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
26.1. Por não gerar compromisso de contratação, nos procedimentos de compra por registro 
de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do termo de contrato ou outro instrumento hábil, conforme preceitua o Artigo nº 7, 
§2º do Decreto Municipal nº 008/2023. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1. As Empresas interessadas deverão examinar cuidadosamente o presente Edital e seus 
anexos, bem como ter pleno conhecimento da legislação pertinente, pois alegações de 
desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar eventuais divergências 
ou erros existentes em seus documentos de habilitação ou na proposta. 
 
27.2. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique 
comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a 
segurança da futura contratação. 
27.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
27.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
27.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
27.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
27.7. A homologação do resultado desta licitação será analisada com base no princípio da 
conveniência e oportunidade, e na hipótese da mesma ser efetivada, não implicará direito à 
contratação. 
27.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
27.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

http://www.in.gov.br/
http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar
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do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
27.12. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
27.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
27.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
http://canaa.mg.gov.br => Transparência => Licitação, no 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço da sede da Prefeitura Municipal, sito ao local indicado no 
preâmbulo deste edital, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
27.15. A participação do licitante na hasta pública, implica a aceitação, plena e irrevogável, das 
normas constantes do presente Edital e dos seus Anexos. 
27.16. Não será permitido nenhum tipo de questionamento referente ao objeto, durante a 
sessão de pregão, oportunidade em que deverão ser respeitadas as etapas de solicitação de 
esclarecimentos e interposição de impugnação contra o ato convocatório, conforme disciplina 
os Artigo nº 164 da Lei nº 14.133/2021. 
27.17. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro de Viçosa / MG. 
27.18. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pelo (a) Pregoeiro (a) ou pela autoridade competente, desde que 
pertinentes com o objeto do pregão e observadas à legislação. 
27.19. Os casos omissos serão saneados pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 
suas alterações, Termo de Referência, Decretos de regulamentação dos dispositivos, 
entendimentos e pacificações dos órgãos de fiscalização controle, TCE e MP. 
 
27.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
27.20.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
27.20.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços. 
27.20.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 
27.20.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato; 

 

Canaã/MG, 04 de outubro de 2025. 

 

 
Elias Evandro de Carvalho 

Pregoeiro Oficial 
Designado pela Portaria nº 028/2025 

 
 
 
 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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PROCESSO nº 068/2025PREGÃO ELETRÔNICO nº 030/2025 SRP nº 012/2025 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – T.R. 

1. OBJETO:  
 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES DESCARTÁVEIS E 
INSUMOS CORRELATOS, de acordo com as especificações, quantidades e condições gerais de 
fornecimento definidas. 
 

2. DAS JUSTIFICATIVAS: 
 
2.1. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1.1. A presente aquisição de materiais médico-hospitalares descartáveis e insumos correlatos, por 
meio do Sistema de Registro de Preços, revela-se imprescindível para a manutenção e a continuidade dos 
serviços de saúde prestados por esta instituição. 
2.1.2. Conforme preconiza o Art. 196 da Constituição da República Federativa do Brasil, a saúde é um 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos. A efetivação deste direito fundamental depende diretamente da 
disponibilidade de insumos básicos para a realização de procedimentos, atendimentos e diagnósticos. 
2.1.3. Tratando-se a saúde de serviço público essencial, sua prestação deve ser ininterrupta, sob pena 
de grave prejuízo à população e risco à vida e ao bem-estar dos cidadãos. A ausência dos materiais objeto 
deste certame inviabilizaria a execução das atividades assistenciais, configurando uma paralisação 
inaceitável do serviço. 
2.1.4. Desta forma, a contratação visa assegurar o suprimento contínuo e tempestivo de itens 
indispensáveis, garantindo a qualidade, a segurança e a continuidade da assistência à saúde, em estrito 
cumprimento ao dever constitucional do Estado e ao princípio da continuidade do serviço público. 
2.1.5. Destacamos que o acesso a saúde de qualidade pela população é dever do estado, conforme 
preceitua o Art. 196 da Constituição Federal. 
 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 

 
2.2. DO CICLO DE VIDA DO OBJETO. 

 
2.2.1. Por se tratar de bens de consumo de uso rotineiro e que não afetam o patrimônio da 

administração municipal, não se faz necessário estimar o ciclo de vida. 
 

3. JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SRP 
 

3.1. A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de 
prever o real quantitativo a ser demandado pelo Município, bem como pela necessidade de contratações 
frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda diária, 
respeitadas ainda, o dever exposto no Art. 40, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. A adoção da metodologia acima busca amparo legal no Art. 3º, Incisos I, II, III e IV do 
Decreto Municipal nº 008/2023. 
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4. DO ENQUADRAMENTO NA NATUREZA DE BENS COMUNS. 

 
4.1. Considerando as características dos bens a serem adquiridos, o objeto desta aquisição 

pode ser caracterizado como bem comum, possuindo, desse modo, padrões de desempenho e 
características gerais e específicas, usualmente e amplamente usuais e encontradas no mercado 
correlato, nos termos do Art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, e Art. 20 da Lei nº 14.133/2021. 
 

5. DA FORMA DE AQUISIÇÃO E CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO. 
 

5.1. Os proponentes deverão apresentar proposta fornecendo informações como valores e 
marcas dos produtos. Na proposta deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas 
incidentes, que correrão à conta da licitante/proponente, sem qualquer ônus adicional a administração.  

5.2. O Município não se obriga a adquirir os objetos constantes do Registro de Preços, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de 
condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

5.3. A aquisição será feita de forma parcelada, observando a especificação e a quantidade do 
mesmo, solicitado pela CONTRATANTE mediante a apresentação da requisição (Autorização de 
Fornecimento ou Nota de Empenho), emitida pelo Setor de Compras; 

5.3.1. A empresa detentora para fornecimento dos materiais/serviços, será responsável a 
qualquer tempo, pela qualidade do mesmo. 

5.3.2. A CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento, teste dos materiais fornecidos 
junto aos seus fabricantes, para confirmação de legitimidade e qualidade dos mesmos.  Se constatada 
inadequação do(s) produto(s), será efetuada notificação à CONTRATADA para que proceda a troca 
imediata do(s) mesmo(s), estando esta, sujeita às penalidades previstas no Edital de Licitação, sem 
prejuízo da responsabilidade criminal prevista na NLL 14.133/2021, além de arcar com cobertura aos 
danos que tal(is) produtos possa(m) trazer a administração. 

5.3.3. No caso de constatada a falsidade do(s) produto(s), a autoridade competente será 
informada para que sejam tomadas as providências cabíveis, administrativas e penais. 

5.3.4. O faturamento ocorrerá levando em consideração todos os produtos efetivamente 
executados e entregues, devidamente comprovados, aprovadas pela contratante. 

5.3.5. Após o faturamento, a empresa detentora ficará obrigada a entregar a notas fiscais no 
setor de compras do município, endereço constante no preâmbulo deste, acompanhadas das respectivas 
requisições. 

5.3.6. Em caso de descumprimento do item anterior, as faturas NÃO SERÃO RECEBIDAS pelo 
setor, cabendo a detentora regularizar a situação no prazo de 5 (dias). 

5.3.7. Após a aprovação final das notas fiscais, será emitido a Autorização de fornecimento final 
em favor ao fornecedor, oportunidade que a administração reconhecerá a efetivação da despesa e a 
encaminhará para devido processamento. 

5.3.8. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, taxas, 
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias a perfeita conclusão do objeto 
licitado que por ventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento / prestação dos 
serviços. 

 
6. DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO E MODELO DE GESTÃO. 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
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avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
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normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II). 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.12. Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 
14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, designando dos agentes públicos para o 
exercício dessas funções. 

6.13. As atribuições de gestão e fiscais de contrato também se aplicam na execução da Ata de 
Registro de Preços. 

 
7. OBRIGAÇOES DA DETENTORA DA ATA / CONTRATADA 

 
7.1. A Contratada/detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
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7.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

7.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

7.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante 

7.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 

7.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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7.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

7.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.22. Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento, quando for o 
caso;  

7.1.23. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/Ata de RP. 
 

8. OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO.  
 
8.1. São obrigações da Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o 
art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022 terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
revisão de preços ou reajustamento feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
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9.1. Os bens ou serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no caso de bens, ou refeitos no caso de serviços, no prazo mínimo 
de 2 (dois) dias, se o local de entrega do bem ou serviço se situar na área urbana e 5 (cinco) dias, se o local 
de entrega do bem ou serviço se situar em área rural, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 5 (cinco) dias úteis. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
LIQUIDAÇÃO 

 
9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução da Ata de RP e/ou contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 
PRAZO DE PAGAMENTO 

 
9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação da seguinte fórmula de correção monetária. 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                                    365 
 
FORMA DE PAGAMENTO 
 

9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
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9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha ou evidenciado na fatura, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

 
9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
 

9.24. Não haverá antecipação de pagamento para execução deste objeto. 
 

10. DO REEQUILIBRIO ECONOMICO, REVISÃO DOS PREÇOS E REAJUSTE. 
 

10.1. Os valores poderão sofrer revisões, na forma da lei e condições estipuladas no edital. 
10.1.1. A ata de RP poderá ter seus preços revistos com base no Decreto Municipal nº 008/2023. 
10.1.2. Os contratos oriundos da Ata de RP, poderão ter seus preços revistos em caso de 

desequilíbrio, nos termos do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
10.1.2.1. Toda alteração de preço deverá possuir elementos que a sustente e comprove a elevação 

dos custos, levando em consideração ainda a compatibilização desta, com os valores praticados no 
mercado. 

10.1.2.2. Quando realizado, as alterações serão registradas por Termo Aditivo. 
10.1.3. Em caso de prorrogação do Contrato com renovação de quantitativos dos bens ou 

serviços, e após o interregno de um ano, nos termos do Artigo 25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021, a contratada 
fará jus ao reajustamento, mediante a aplicação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

10.1.3.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.1.3.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.1.3.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

10.1.3.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.1.3.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.1.4. Os reajustamentos quando realizados, poderão ser celebrados por simples apostila ao 
contrato, conforme Art. 136, Inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, comete infração administrativa a 
inobservância as condições fixadas no T.R, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e ainda, o 
licitante contratado ou detentor da ARP que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços ou contrato; 
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços ou contrato que cause grave 
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços ou contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços ou na execução contrato; 
f) praticar ato fraudulento durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou na execução 
contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Nos termos do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas ao licitante detentor da Ata 
de RP e/ou ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o detentor da Ata de RP e/ou contratado der causa à 
inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou na execução contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

iv. Multa: 
 

1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. O atraso superior a quinze dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato e/ou da Ata de RP por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

4. Nos termos no Art. 156, inciso II, § 3º, as multas não excederão o percentual de 
30% (trinta por cento) sobre o valor da ARP e/ou Contrato. 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Entidade/Órgão Gerenciar e/ou Contratante 
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste T.R. poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Entidade/Órgão Gerenciador e/ou Contratante ao Detentor da ARP e/ou 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Detentora da ARP e/ou Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica da Detentora da ARP e/ou Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com a Detentora da ARP e/ou Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.9.  A Entidade/Órgão Gerenciador e/ou Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos da Detentora e/ou contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato e/ou ARP ou de outros contratos administrativos e/ou ARP que o detentor/contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

12. PRAZO DE VIGÊNCIA  
 

12.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme preceitua o Art. 84 da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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NLL nº 14.133/2021. 
12.2. O termo de contrato, quando celebrado, vigerá por 12 (doze) meses consecutivos, 

podendo ser prorrogado na forma do Art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.3. Havendo prorrogação que tratam os itens 12.1 e 12.2, as mesmas serão realizadas por 

acordo comum entre as partes, e celebradas por termo aditivo. 
 

13. DOS REQUISITOS APLICÁVEIS AO OBJETO. 
 

13.1. Possuir atividade social compatível ou similar com o objeto licitado. 
13.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância 

Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n.º 6.360/76 (art. 2º), Lei Estadual n º 
13317/99(art.85) com as alterações da Lei Estadual nº 15 102/04, Decreto Federal n.º 79.094/77 (art. 2º) e 
Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. 

13.3. Comprovação da autorização de funcionamento e registro da empresa emitida pela 
ANVISA, para distribuição, armazenamento e expedição de materiais para saúde, devidamente 
acompanhado da publicação no Diário Oficial da União.  

13.3.1. As renovações das Autorizações de Funcionamento expedidas pela ANVISA somente serão 
consideradas válidas mediante apresentação de sua publicação no Diário Oficial da União. 

13.4. Apresentação de atestado de capacidade técnica, atestando boas práticas e execução 
satisfatória, emitidos por instituições públicas ou privadas, com objeto igual, similar, superior ou 
equivalente ao objeto ora licitado. 

13.5. Demais documentos previstos nos Art. 66 e 68 da Lei nº 14.133/2021. 
13.6. Assinalar ‘’sim’’ nas declarações obrigatórias via sistema, com exceção do 

enquadramento a ME/EPP e Equiparadas, que deverá ser analisado caso a caso. 
 

14.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

14.1. Não será permitido a subcontratação do objeto. 
 
15.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
16. DO LOCAL DE FORNECIMENTO E ENTREGA 

 
16.1. Emitida a Autorização de fornecimento ou nota de empenho em favor da detentora, a 

mesma deverá fornecer os materiais/serviços solicitados e garantindo sua entrega em até 10 (dez) dias 
úteis. 

 
16.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues no endereço designado constante da 

Autorização de Fornecimento/Empenho. 
16.3. Havendo omissão do endereço, fica designado como local de entrega, a sede da Prefeitura 

Municipal, endereço constante no preâmbulo deste instrumento. 
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16.4. No caso de produtos perecíveis ou que haja validade estipulada, o prazo de validade na 
data da entrega não poderá ser inferior a 75% do prazo de validade, salvo os que contém o prazo fixado na 
sua descrição, sob pena de recusa do recebimento do objeto. 

16.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades 

16.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato/ARP. 

16.7. A empresa detentora deverá entregar os bens nas condições e especificações constantes 
no Edital em especial neste Termo de Referência e na Proposta Vencedora, acompanhado do registro do 
produto na ANVISA, caso seja dispensado, apresentar documentação referente ao produto isento de 
registro. 

 
17. DA PLANILHA DE QUANTITATIVOS. 
 

Item Cod. Descrição UND Qtde 

1 16572 
ABAIXADOR DE LÍNGUA DE PLÁSTICO - Abaixador Língua  Material,  Plástico  Tipo, Descartável Comprimento, 
Cerca De 14cm Formato, Tipo Espátula, Embalagem Individual Largura, Cerca De 1,50cm Espessura, Cerca De 
2mm, pacote com 100 unidades. 

PCT 1100 

2 16573 ABSORVENTE GERIÁTRICO. ESPECIFICAÇÃO, Absorvente Geriátrico Hipoalergênico, Unissex, Tamanho Único, 
indicado para incontinência, pós-operatório e pós-parto, com núcleo de fibra de celulose e gel super absorvente 

UN 69000 

3 16574 

ADESIVO NANOPARTICULADO.  SERINGA DE 6G, PRIMER E ADESIVO EM UM SÓ FRASCO, SOLVENTE À BASE DE 
ÁGUA E ÁLCOOL, NÃO EVAPORA COMO A ACETONA, ALTO RENDIMENTO, O FRASCO DE 6G RENDE ATÉ 280 
GOTAS = 280 RESTAURAÇÕES,FRASCO COM TAMPA  FLIP TOP , EVITA DESPERDÍCIO E PODE SER MANUSEADO 
APENAS COM UMA MÃO DAS MÃOS,EXCELENTE ADESÃO À DENTINA E AO ESMALTE. 

UN 30 

4 16575 

AGENTE HEMOSTÁTICO, COLÁGENO LIOFILIZADO, CUBOS ESTÉREIS, CAIXAS COM 10 UNIDADES, ESPONJA 
HEMOSPON MAQUIRA PRODUZIDA COM 100% DE COLÁGENO PORCINO LIOFILIZADO, PERMITE BOA 
VISUALIZAÇÃO DO CAMPO CIRÚRGICO AO PROFISSIONAL, CONTA COM ABSORÇÃO DE 40-50 VEZES SEU 
PRÓPRIO PESO EM SANGUE TOTAL, É COMPLETAMENTE REABSORVIDO PELO ORGANISMO EM 15 
DIAS,MATERIAL ATÓXICO E NÃO PIROGÊNICO,ESTERILIZADA POR RAIOS GAMAPROPORCIONA A PROTEÇÃO DO 
LEITO DA FERIDA CIRÚRGICA, MATERIAL LEVE COM PESO APROXIMADO DE 10MG,DIMENSÕES, 1X1 CM. 

CX 100 

5 16577 ÁGUA DESTILADA - Água Destilada Aspecto Físico,  Líquido  Incolor,  Inodoro,  Insípido Características  Adicionais,  
Conforme Farmacopéia Brasileira. Embalado em galão de 5 litros. 

GL 650 

6 16578 
AGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO, LÍQUIDO INCOLOR, INODORO, INSÍPIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
CONFORME FARMACOPEIA BRASILEIRA. L 750 

7 16579 

ÁGUA OXIGENADA 1 LITRO 10 VOLUMES, BIOQUÍMICA É UM MEDICAMENTO ANTISSÉPTICO TÓPICO, UTILIZADO 
PARA ASSEPSIA DE FERIMENTOS E EM GARGAREJOS OU BOCHECHO. ANTISSÉPTICO PARA USO EM FERIDAS E 
COMO REMOVEDOR DE TECIDOS MORTOS. COMPOSTA, H 202 (PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO) QUE É O ÚNICO 
AGENTE GERMICIDA COMPOSTO APENAS POR ÁGUA E OXIGÊNIO, CAPAZ DE MATAR A MICRO-ORGANISMOS 
PATÓGENOS. POR ISSO, É CONSIDERADO O DESINFETANTE NATURAL MAIS SEGURO E EFICAZ. FRASCO DE 1 L. 

FR 650 

8 16576 ÁGUA  PARA  INJEÇÃO  -  Água  Destilada Aspecto Físico, Estéril E Apirogênica, ampola 10ml. AMP 20000 

9 16580 

AGULHA  22G  X  1  1/4    -  Material,  aço inoxidável siliconizado dimensão, 22g x 1 1/4   tipo ponta, bisel curto 
trifacetado tipo conexão, conector luer lock em plástico tipo fixação, protetor plástico característica adicional, 
com sistema segurança segundo nr/32 uso, estéril, descartável,  embalagem  individual.  Caixa com 100 
unidades. 

CX 700 

10 16582 

AGULHA GENGIVAL CURTA, 30 GR, CAIXA COM 100 UNIDADES , AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO, GENGIVAL , ANESTESIA, DIMENSÃO, 30 G CURTA, TIPO PONTA , COM 
BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO, CONECTOR P, SERINGA CARPULE, TIPO USO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO, C, PROTETOR PLÁSTICO E LACRE. 

CX 150 

11 16583 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL, LONGA CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA E 
TRIBISELADA, ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, EM CAIXA COM 100 UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA 
DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

CX 150 

12 16581 

AGULHA  HIPODÉRMICA  18G  X  1  ½”  - Agulha hipodérmica material, aço inoxidável siliconizado dimensão, 18g x 
1 1/2   tipo ponta, bisel curto trifacetado tipo conexão, conector luer lock em plástico tipo fixação, protetor 
plástico característica adicional, com sistema segurança segundo nr/32 tipo uso, estéril, descartável,  
embalagem  individual.  Caixa com 100 unidades. 

CX 600 
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13 16584 

AGULHA HIPODÉRMICA 21G X 1 1/2   - Agulha Hipodérmica Material, Aço Inoxidável Siliconizado Dimensão, 21g X 
1 1/2   Tipo Ponta, Bisel Curto Trifacetado Tipo Conexão, Conector Luer Lock Em Plástico Tipo Fixação, Protetor  
Plástico  Característica  Adicional, Com Sistema Segurança Segundo Nr/32 Tipo Uso, Estéril, Descartável, 
Embalagem Individual, caixa com 100 unidades. 

CX 400 

14 16585 

AGULHA HIPODÉRMICA 21G X 1 1/4   BISEL CURTO - Agulha hipodérmica material, aço inoxidável siliconizado 
dimensão, 21g x 1 1/4   tipo ponta, bisel curto trifacetado tipo conexão, conector luer lock em plástico tipo 
fixação, protetor plástico característica adicional, com sistema segurança segundo nr/32 tipo uso, estéril,  
descartável,  embalagem  individual. Caixa com 100 unidades. 

CX 500 

15 16586 

AGULHA HIPODÉRMICA 22G X 1 1/2   - Agulha Hipodérmica Material, Aço Inoxidável Siliconizado Dimensão, 22g X 
1 1/2   Tipo Ponta, Bisel Curto Trifacetado Tipo Conexão, Conector Luer Lock Em Plástico Tipo Fixação, Protetor  
Plástico  Característica  Adicional, Com Sistema Segurança Segundo Nr/32 Tipo Uso, Estéril, Descartável, 
Embalagem Individual, caixa com 100 unidades. 

CX 500 

16 16587 

AGULHA HIPODÉRMICA 24G X 3/4 - Agulha Hipodérmica Material, Aço Inoxidável Siliconizado  Dimensão,  24g  X  
3/4    Tipo Ponta, Bisel Curto Trifacetado Tipo Conexão, Conector Luer Lock Em Plástico Tipo Fixação, Protetor  
Plástico  Característica  Adicional, Com Sistema Segurança Segundo Nr/32 Tipo Uso, Estéril, Descartável, 
Embalagem Individual, caixa com 100 unidades. 

CX 1500 

17 16588 
AGULHA HIPODÉRMICA 25X6 (23 G X 1) AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADO, BISEL CURTO TRIFACETADO, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL E EMBALAGEM INDIVIDUAL. CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, PROTETOR PLÁSTICO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 150 

18 16589 
AGULHA HIPODÉRMICA 26G X 1/2   BISEL CURTO - Agulha Hipodérmica Material, Aço Inoxidável Siliconizado 
Dimensão, 26g X 1/2   Tipo  Ponta,  Bisel  Curto  Trifacetado  Tipo Conexão, Conector Luer Lock Ou Slip Em Plástico 
Tipo Fixação, Protetor Plástico Tipo Uso, Estéril, Descartável, Embalagem Individual. Caixa com 100 unidades. 

CX 400 

19 16590 AGULHA SEM PONTA BISELADO METÁLICA PARA IRRIGAÇÃO 25 MM, CAIXA COM 100 UNIDADES. CX 250 

20 16592 
ALCOOL 70%, 1 LITRO , ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO, HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO, 70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO, 
LÍQUIDO. UN 3650 

21 16593 
ÁLCOOL 92,8° - Álcool etílico limpeza de ambientes tipo, etílico hidratado. Aplicação, limpeza   concentração,   
92,8°inpm. Embalagem de 1L. 

UN 3300 

22 16591 
ÁLCOOL  ETÍLICO  70%  HOSPITALAR  - Álcool etílico 70% líquido para uso hospitalar - Álcool Etílico Tipo, 
Hidratado Teor Alcoólico, 70%_(70°Gl)  para  uso  hospitalar Apresentação, Líquido, Frasco 1000ml. 

FR 2650 

23 16594 
ALGINATO DE CÁLCIO - Curativo, material, não  tecido,  revestimento,  revestido  com alginato de cálcio, formato, 
placa, dimensão, cerca  de  10  x  20cm,  componentes,  não aderente,  característica  adicional,  hidrófilo, 
esterilidade, estéril, embalagem, embalagem individual. 

UN 450 

24 16595 
ALGINATO DE CÁLCIO E PRATA - Curativo, material, não tecido, revestimento, preenchido com alginato, 
carmelose e prata, dimensão, cerca de 15 x 15 cm, componentes, não aderente,  esterilidade,  estéril,  
embalagem, embalagem individual. 

UN 230 

25 16597 
ALGINATO TIPO II, COMPOSIÇÃO, ALGINATO DE POTÁSSIO, SULFATO DE CÁLCIO, TETRAPIROFOSFATO DE 
SÓDIO, FLUOTITANATO DE POTÁSSIO, POLIETILENO GLICOL, ÓXIDO DE MAGNÉSIO, DIATOMITA, AROMA, 
CLOREXIDINA, ÁLCOOL ANIDRO E FENOFTALEÍNA, SABOR TUTTI-FRUTTI. 

Gr 205000 

26 16596 

ALGINATO TIPO I, PRESA RÁPIDA, AGRADÁVEL AROMA DE TUTTI-FRUTTI, POSSUI ALTA ELASTICIDADE, LIVRE DE 
POEIRA,MATERIAL ODONTOLÓGICO DE ALTA PERFORMANCE, FIDELIDADE DE CÓPIA, 96 HORAS PARA 
CONFECÇÃO DO MODELO,CONTA COM ÓTIMAS CARACTERÍSTICAS DE MANIPULAÇÃO,CROMÁTICO, MUDA DE 
COR UMA VEZ,BAIXOS ÍNDICES DE DISTORÇÃO E MAIOR ESTABILIDADE DIMENSIONAL,ALTA RESISTÊNCIA AO 
RASGAMENTO,EXCELENTES PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E ELASTICIDADE, POSSIBILITA AO 
PROFISSIONAL TEMPO ADEQUADO PARA MOLDAGENS SEM A NECESSIDADE DE “PRESSA”, BAIXO ESCOAMENTO 
EVITANDO ÂNSIA DE VÔMITO NOS PACIENTES, PERMITE AO GESSO REPRODUZIR OS MAIS FINOS DETALHES DA 
MOLDAGEM, EVITA O SURGIMENTO DE SUPERFÍCIES PULVERULENTA NOS MODELOS DE GESSO, BAIXA 
SINÉRESE E DESSECAÇÃO QUANDO ARMAZENADO EM UMIDIFICADOR, BAIXOS ÍNDICES DE DISTORÇÃO DEVIDO 
A PERDA DE ÁGUA, EXCELENTE COMPATIBILIDADE COM GESSOS ODONTOLÓGICOS. 

Gr 227000 

27 16598 
ALGODÃO 500G, ALGODÃO, TIPO, ORTOPÉDICO, APRESENTAÇÃO, EM MANTAS, MATERIAL, EM FIBRA DE 
POLIÉSTER, TAMANHO, 10 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO, TIPO 
EMBALAGEM, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UN 2500 

28 16599 ALGODÃO HIDRÓFILO - Material alvejado, purificado, isento de impurezas, esterilidade, não estéril, rolo 500g. RL 4450 

29 16600 
ANESTÉSICO ALPHACAINE 2% 1,100.000, TUBETE 1,8ML CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA COM EPINEFRINA (TUBETE 
DE VIDRO), TUBETE DE VIDRO, CONSTRUTOR COM VASO, COMPOSIÇÃO, CLORIDATO DE LIDOCAÍNA 2% COM 
EPINEFRINA 1,100.000. 

TB 7500 

30 16601 

ANESTÉSICO ARTICAINE 4% 1,100.000, SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4% 
(40MG/ML) COM EPINEFRINA 1,100.000, (10µG/ML), ACONDICIONADOS EM CARPULES (TUBETES) COM 1,8ML 
ENVASADOS EM TUBETES DE VIDRO, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, COM VASOCONSTRITOR, CADA MLDA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL DE ARTICAINE 1,100.000 CONTÉM, CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 40,0 MG EPINEFRINA BASE 
10,0 µG EXCIPIENTES Q.S.P 1,0 ML, EXCIPIENTES, METABISSULFITO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA 
PARA INJEÇÃO. 

TB 1650 

31 16602 
ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA 2% COM VASOCONSTRICTOR, CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 20 MG/ML + 
HEMITARTARATO DE EPINEFRINA 0,02 MG/ML EM CARPULES DE PLÁSTICO DE 1,8 ML CADA, EXCIPIENTES, 
CLORETO DE SÓDIO, METABISSULFITO DE POTÁSSIO, EDETATO DISSÓDICO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E/OU ÁCIDO 

TB 1280 
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CLORÍDRICO E ÁGUA PARA INJETÁVEIS. *0,02 MG DE HEMITARTARATO DE EPINEFRINA EQUIVALE A 0,01 MG DE 
EPINEFRINA. 

32 16603 
APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL - 02  lâminas  em  aço  inoxidável,  cabo  de plástico, descartável, com fita 
lubrificante. UN 1000 

33 16604 
APLICADOR DESCARTÁVEL, COM HASTE MULTI- ARTICULADA,  MICRO FIBRAS NÃO ABSORVENTES, FINO EM 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 100 UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. MICRO BRUSH 100 UN. 

UN 150 

34 16605 
APOIO  DE  BRAÇO  PARA  COLETA  DE SANGUE - Material, aço inoxidável acabamento da estrutura, esmaltado. 
Regulagem, regulagem de altura por manopla pés, com 4 pés em ferro fundido estofado, espuma  de  alta  
densidade  revestimento, plástico resistente. 

UN 16 

35 16606 
ARCADAS DENTARIAS, MACRO MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS, MATERIAL ACRÍLICO, TIPO DENTES 
PERMANENTES, TAMANHO 12,5cm x 12,5cm x 21cm. 

UN 6 

36 16607 ATADURA CREPOM 12CM - Atadura Tipo 1, Crepom Material 1, 100% Algodão Dimensões, 12cm Gramatura 1, 
Cerca De 13 Fios/ CM2 Embalagem, Embalagem Individual, pacote com 12 unidades. 

PCT 2200 

37 16608 
ATADURA CREPOM 20CM - Atadura Tipo 1, Crepom Material 1, 100% Algodão Dimensões, 20cm Gramatura 1, 
Cerca De 13 Fios/ CM2 Embalagem, Embalagem Individual. Pacote com 12 unidades. PCT 3500 

38 16609 
ATADURA DE CREPOM 15CM - Atadura Tipo 1,  Crepom  Material  1,  100%  Algodão Dimensões, 15cm Gramatura 
1, Cerca De 13 Fios/  CM2  Embalagem,  Pacotes  com  12 unidades. 

PCT 3500 

39 16610 

AVENTAL DESCARTÁVEL DE TNT - Avental Procedimento - Paramentação Esterilidade, Não Estéril, Descartável 
Material, Não Tecido 100% Polipropileno - Tipo TNT Propriedade, Hidrorepelente Gramatura, Cerca De 30 G/M2 
Modelo Manga, Longa C/ Punho De Elástico Tamanho,  A  combinar.  Cor,  C/  Cor  Tipo Fechamento, Posterior P/ 
Pescoço E Cintura. Pacotes com 10 unidades. 

PCT 700 

40 16611 AVENTAL LABORATORIAL - Material, PVC - cloreto de polivinila cor, branca características adicionais, tiras de 
amarrar fixas aplicação, laboratório tamanho, sob medida. 

UN 100 

41 16612 

BABADOR DESCARTÁVEL, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES,  BABADOR MUITO RESISTENTE, IMPERMEÁVEL E 
SEGURO. É COMPOSTO DE FIBRAS DE CELULOSE VIRGENS SEM CONTAMINANTES E FILME DE POLIETILENO 
ATÓXICO, POSSUI DUAS CAMADAS (1 DE PLÁSTICO E 1 DE PAPEL), O QUE LHE CONFERE EXCELENTE 
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, NÃO ESTÉRIL, SEM ADESIVO, DIMENSÕES, 33,5 X 47 CM. 

EMB 300 

42 16613 
BACIA DE USO HOSPITALAR - Bacia - uso hospitalar material, aço inoxidável diâmetro, cerca de 30cm 
capacidade, cerca de 2500ml esterilidade, esterilizável. UN 10 

43 16614 
BANDEJA 40CM DE USO MÉDICO - Bandeja uso médico material, aço inoxidável tipo, lisa. Dimensões,  cerca  de  
40  x  30  x  7cm esterilidade, esterilizável. UN 11 

44 16617 BANDEJA, CONFECCIONADA EM INOX, MEDINDO 22,5X9,2X1 CM. UN 30 

45 16615 
BANDEJA DE USO MÉDICO - Bandeja 20cm Uso Médico Material, Aço Inoxidável Tipo, Lisa Dimensões, Cerca De 
20 X 10 X 3cm Esterilidade, Esterilizável. 

UN 13 

46 16616 BANDEJA LISA INOX, TAMANHO 22X12X1,5CM, AÇO INOX. UN 60 

47 16618 
BATERIA  LÍTIO  CR2477N  -  Bateria  não recarregável tipo, botão aplicação, sistema de alarme características 
adicionais, lítio cr2477n sistema eletroquímico, alcalina tensão nominal, 3v capacidade nominal, 950 mah faixa 
temperatura de trabalho, 40 a 85°c diâmetro externo, 24,5 mm peso, 8,48g. 

UN 150 

48 16619 
BISTURI  DESCARTÁVEL  15MM  -  Bisturi descartável material cabo, cabo de plástico material  lâmina,  lâmina  aço  
inoxidável. Tamanho lâmina, 15mm esterilidade, estéril características adicionais, sistema de segurança segundo 
nr/32. 

UN 150 

49 16620 
BISTURI  DESCARTÁVEL  21MM  -  Bisturi descartável material cabo, cabo de plástico material  lâmina,  lâmina  aço  
inoxidável. Tamanho lâmina, 21mm esterilidade, estéril características adicionais, sistema de segurança segundo 
nr/32. 

UN 150 

50 16621 
BISTURI  DESCARTÁVEL  24MM  -  Bisturi descartável material cabo, cabo de plástico material  lâmina,  lâmina  aço  
inoxidável. Tamanho lâmina, 24mm esterilidade, estéril características adicionais, sistema de segurança segundo 
nr/32. 

UN 150 

51 16622 
BOLSA TÉRMICA 250ML - Bolsa térmica material,, polímero composição, c/ gel atóxico capacidade,,  cerca  250  
ml  características adicionais,, selada. UN 30 

52 16623 

BOTA DE UNNA - Material, malha de tecido sintético e algodão, embalagem, em rolo, embalagem individual, 
composição adicional, impregnada  com  pasta  óxido  de  zinco  e associações, dimensões, cerca de 10cm x 9m,  
tipo  uso,  uso  único.  Informações complementares,  bandagem  inelástica impregnada com pasta contendo 
óxido de zinco, glicerol, óleo de rícino, água deionizada e goma acácia, embalada individualmente em envelope  
PET/PE  leitoso.  Tamanho,  A combinar. 

UN 1200 

53 16624 BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA. MODELO, CONTRA ÂNGULO – CA NUMERO 2 (28 MM).  TIPO DE PONTA DA 
BROCA, ESFÉRICA. 

UN 200 

54 16625 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA. MODELO, CONTRA ÂNGULO – CA NUMERO 3 (22,5 MM).  TIPO DE PONTA DA 
BROCA, ESFÉRICA. UN 100 

55 16626 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA. MODELO, CONTRA ÂNGULO – CA NUMERO 5 (22,5 MM).  TIPO DE PONTA DA 
BROCA, ESFÉRICA. UN 100 

56 16627 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA. MODELO, CONTRA ÂNGULO – CA NUMERO 6 (28 MM). TIPO DE PONTA DA 
BROCA, ESFÉRICA. 

UN 200 
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57 16628 BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA. MODELO, CONTRA ÂNGULO – CA NUMERO 8 (28 MM).  TIPO DE PONTA DA 
BROCA, ESFÉRICA. 

UN 200 

58 16629 
BROCA CIRÚRGICA Nº 4, DE USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL CARBIDE, HASTE LONGA E DE FORMATO 
ESFÉRICA. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. UN 30 

59 16630 BROCA CIRURGICAS FG702 INDICADO C/ AUXILIAR EM CIRURGIA ORAL UN 150 

60 16631 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1015, BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL, AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO, 
ESFÉRICA, TIPO HASTE, HASTE REGULAR, TIPO CORTE, CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA, 1015. UN 400 

61 16632 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1342, BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL, AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO, 
CILÍNDRICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL, TOPO PLANO, TIPO HASTE, HASTE CURTA, TIPO CORTE, CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA, 1342 

UN 60 

62 16633 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 2200, BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL, AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO, 
CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL, TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE, HASTE REGULAR, TIPO CORTE, CORTE 
FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA, 2200 

UN 150 

63 16634 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3168, BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL, AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO, 
PÊRA, TIPO HASTE, HASTE REGULAR, TIPO CORTE, CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA, 3168 

UN 200 

64 16635 
BROCA DE BR ESFÉRICA Nº 4, BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO 4, COM HASTE INOXIDÁVEL, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO APÓS A DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. UN 150 

65 16636 
BROCA DE BR ESFÉRICA Nº 6, BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO 6, COM HASTE INOXIDÁVEL, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO APÓS A DATA DE ENTREGA EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UN 150 

66 16637 
BROCA DE BR ESFÉRICA Nº 8, BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO 8, COM HASTE INOXIDÁVEL, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO APÓS A DATA DE ENTREGA EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UN 150 

67 16638 BROCA DE USO ODONTOLÓGICO GATES, Nº 2 , TIPO CONTRA ÂNGULO, EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO GATES, 
COMPRIMENTO 32 MM EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UN 40 

68 16639 
BROCA ENDO Z TRONCO CONICA 25., BROCA ENDO Z, BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO, CONTRA ÂNGULO, 
MATERIAL, CARBIDE, FORMATO, TRONCO CÔNICA, FORMATO ADICIONAL, TOPO INATIVO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL,  ENDO Z , COMPRIMENTO, 23,5 MM. 

UN 30 

69 16640 

BROCAS CIRÚRGICAS ZEKRYA 23MM/151 – COMPRIMENTO DE CALIBRE INDICADO C/ AUXILIAR EM CIRURGIA 
ORAL. BROCA ZEKRYA HASTE REGULAR , BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL, CARBIDE, FORMATO, CÔNICA 
LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL, TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE, HASTE REGULAR, TIPO CORTE, 
ZEKRYA, REFERÊNCIA, REF. 199 BROCA ZEKRYA HASTE LONGA, BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL, CARBIDE, 
FORMATO, CÔNICA LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL, TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE, HASTE LONGA, 
TIPO CORTE, ZEKRYA, REFERÊNCIA, REF. 199. 

UN 100 

70 16641 
BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NÚMEROS 1011, CONFECCIONADA EM AÇO E IMPREGNADA COM DIAMANTES 
NATURAIS ATRAVÉS DE ELETRÓLISE, EMBALAGEM ESTERILIZADA POR RAIOS GAMA, ALTA ROTAÇÃO, ESFÉRICA, 
AUTOLAVÁVEL, GRANULOMETRIA, MÉDIA. 

UN 200 

71 16642 
BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NUMEROS 1012, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, CÔNICA EXTREMIDADE 
ARREDONDADA, ALTA ROTAÇÃO. UN 300 

72 16643 
BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NUMEROS 1014, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, CÔNICA EXTREMIDADE 
ARREDONDADA,  ALTA ROTAÇÃO. 

UN 400 

73 16644 
BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NUMEROS 1019, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, CÔNICA EXTREMIDADE 
ARREDONDADA, ALTA ROTAÇÃO, ALTA PRECISÃO DO CORTE, PERFEITA TOLERÂNCIA DA HASTE, ALTA 
DURABILIDADE, EXCELENTE PERFORMANCE, FG, ALTA ROTAÇÃO. 

UN 400 

74 16645 
BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NUMEROS 1062, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, TRONCO CÔNICA INVERTIDA, 
GRANULAÇÕES, ULTRA FINA (FF) AMARELO - 20µM. FINA (F) VERMELHO - 40µM. MÉDIA (Ø) CINZA - 100µM. 
GROSSA (G) VERDE - 125µM, ALTA ROTAÇÃO, VALIDADE INDETERMINADA. 

UN 200 

75 16646 BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NUMEROS 1111 FF, CONFECCIONADA EM AÇO E IMPREGNADA COM 
DIAMANTES NATURAIS ATRAVÉS DE ELETRÓLISE, EMBALAGEM ESTERILIZADA POR RAIOS GAMA, ALTA ROTAÇÃO. 

UN 400 

76 16647 
BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NUMEROS 1190 F, CONFECCIONADA EM AÇO E IMPREGNADA COM 
DIAMANTES NATURAIS ATRAVÉS DE ELETRÓLISE,  EMBALAGEM ESTERILIZADA POR RAIOS GAMA, ALTA ROTAÇÃO. UN 400 

77 16648 
BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NUMEROS 1190F, MATERIAL, 100% DIAMANTE, MAIOR EXPOSIÇÃO DO 
DIAMANTE (60%),MELHOR CORTE, MAIOR DURABILIDADE, AÇO TEMPERADO SUÍÇO, GARANTIA DE AJUSTE 
PERFEITO DA HASTE EVITANDO VIBRAÇÃO, MELHOR RESULTADO PARA O SEU PROCEDIMENTO. 

UN 400 

78 16649 

BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NUMEROS 2134, MATERIAL, 100% DIAMANTE, MAIOR EXPOSIÇÃO DO 
DIAMANTE (60%), PONTA DIAMANTADA CÔNICA COM ÓTIMO CORTE, MAIOR DURABILIDADE, AUTOCLAVÁVEL, 
ALTA ROTAÇÃO, AÇO TEMPERADO SUÍÇO, GARANTIA DE AJUSTE PERFEITO DA HASTE EVITANDO VIBRAÇÃO, 
MELHOR RESULTADO PARA O SEU PROCEDIMENTO. 

UN 400 

79 16650 
BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NÚMEROS 3083, CONFECCIONADA EM AÇO E IMPREGNADA COM DIAMANTES 
NATURAIS ATRAVÉS DE ELETRÓLISE, EMBALAGEM ESTERILIZADA POR RAIOS GAMA, ALTA ROTAÇÃO. UN 400 

80 16652 
BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NÚMEROS 3118, CONFECCIONADA EM AÇO E IMPREGNADA COM DIAMANTES 
NATURAIS ATRAVÉS DE ELETRÓLISE,  EMBALAGEM ESTERILIZADA POR RAIOS GAMA, ALTA ROTAÇÃO. 

UN 400 

81 16651 
BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NUMEROS 3118 FF, CONFECCIONADA EM AÇO E IMPREGNADA COM 
DIAMANTES NATURAIS ATRAVÉS DE ELETRÓLISE, EMBALAGEM ESTERILIZADA POR RAIOS GAMA, ALTA ROTAÇÃO. 

UN 400 

82 16653 BROCAS PONTAS DIAMANTADAS NÚMEROS 3195 F, AUTOLAVÁVEL, FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL,* UN 160 
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MODELO, ALTA ROTAÇÃO – FG,* TIPO DE PONTA DA BROCA, CÔNICA PONTIAGUDA,DIAMANTES SELECIONADOS 
PREMIUM, DESEMPENHO SUPERIOR DE CORTE E DURABILIDADE. 

83 16655 

CAIXA PLÁSTICA PARA MEDICAMENTOS - Caixa  plástica,  Especificações  mínimas, material, polipropileno, 
comprimento, 19cm, largura,  36cm,  altura,  18cm,  aplicação, acondicionamento  de  medicamentos,  cor, 
branca,  características  adicionais,  tampa, trava, alças, identificação cruz vermelha, tipo, 11   divisões,   bandeja   
articulada. Marca/modelo de referência, Emifran Em 291. A marca/modelo enumerada serve apenas como  
referência  para  as  características técnicas. 

UN 13 

84 16654 
CAIXA  TÉRMICA  40L  -  Caixa  térmica material, poliuretano expandido densidade, 35kg/m3  capacidade,  40L  
características adicionais,   tampa   articulada/trinco embutido/alça dupla/dreno. 

UN 6 

85 16656 CAMPO CIRURGICO ODONTOLÓGICO ESTERIL 40 X 40, CAMPO CIRÚRGICO, TIPO, FENESTRADO, MATERIAL 
100% ALGODÃO, GRAMATURA, CERCA DE 200 G,M2, DIMENSÃO, CERCA DE 50 X 50 CM. 

UN 20 

86 16657 
CAPA PROTETORA PARA COLCHÃO USO MÉDICO  -  Capa  Protetora  Uso  Médico Material Externo, Courvin, Tipo, 
Impermeável, Aplicação, Colchão, Dimensões, 190 X 90 X 15cm, Características Adicionais, Com Zíper. UN 50 

87 16658 CARIOSTÁTICO, Á BASE DE DIAMINO FLUORETO DE PRATA, COM CONCENTRAÇÃO DE 30%, FRASCO COM 10 ML. UN 10 

88 16660 
CATÉTER PERIFÉRICO 14 GAU - Cateter periférico material cateter, polímero radiopaco aplicação, venoso 
material agulha, agulha aço inox diâmetro, 14 GAU comprimento, cerca 50mm conector, conector padrão 
componente 1, câmara refluxo c/ filtro tipo uso, estéril, descartável, embalagem individual. 

UN 320 

89 16661 

CATÉTER PERIFÉRICO 16 GAU - Cateter periférico material cateter, polímero radiopaco aplicação, venoso 
material agulha, agulha aço inox diâmetro, 16 GAU comprimento, cerca 30mm conector, conector padrão 
componente 1, câmara refluxo c/ filtro componente 2, c/ sistema segurança segundo nr/32 tipo uso, estéril, 
descartável, embalagem individual. 

UN 300 

90 16662 

CATETER PERIFÉRICO 18 GAU - Cateter periférico material cateter, polímero radiopaco aplicação, venoso 
material agulha, agulha aço inox diâmetro, 18 GAU comprimento, cerca 45mm  componente  adicional,  c/  asa  de 
fixação,  tubo  extensor  c/ clamp  conector, conector padrão c/ injetor lateral componente 2, c/ sistema 
segurança segundo nr/32 tipo uso, estéril, descartável, embalagem individual. 

UN 300 

91 16663 

CATETER PERIFÉRICO 22 GAU - Cateter periférico material cateter, polímero radiopaco aplicação, venoso 
material agulha, agulha aço inox diâmetro, 22 GAU comprimento, cerca 25mm  componente  adicional,  c/  asa  de 
fixação,  tubo  extensor  c/ clamp  conector, conector padrão c/ injetor lateral componente 2, c/ sistema 
segurança segundo nr/32 tipo uso, estéril, descartável, embalagem individual. 

UN 550 

92 16664 

CATETER PERIFÉRICO 24 GAU - Cateter periférico material cateter, polímero radiopaco aplicação, venoso 
material agulha, agulha aço inox diâmetro, 24 GAU comprimento, cerca 20mm  componente  adicional,  c/  asa  de 
fixação,  tubo  extensor  c/ clamp  conector, conector  em  y,  c/  1  via  p/  alta  pressão componente 2, c/ sistema 
segurança segundo nr/32 tipo uso, estéril, descartável, embalagem individual. 

UN 530 

93 16665 
CATÉTER PERIFÉRICO ESCALPE 19 GAU - Cateter periférico aplicação, venoso modelo, tipo escalpe material 
agulha, agulha aço inox diâmetro, 19 GAU componente adicional, c/ asa  de  fixação,  tubo  extensor  conector, 
conector padrão c/ tampa tipo uso, estéril, descartável, embalagem individual. 

UN 550 

94 16666 

CATETER PERIFÉRICO ESCALPE 21 GAU - Cateter periférico aplicação, venoso modelo, tipo escalpe material 
agulha, agulha aço inox diâmetro, 21 GAU componente adicional, c/ asa  de  fixação,  tubo  extensor  conector, 
conector padrão c/ tampa componente 1, c/ adaptador coleta à vácuo componente 2, c/ sistema segurança 
segundo nr/32 tipo uso, estéril, descartável, embalagem individual. 

UN 550 

95 16667 
CATÉTER PERIFÉRICO ESCALPE 23 GAU - Material da agulha, aço inox, diâmetro 23 GAU, asa de fixação, tubo 
extensor, conector padrão, com tampa, com adaptador de coleta a vácuo, estéril, descartável. 

UN 550 

96 16668 

CATETER PERIFÉRICO ESCALPE 25 GAU - Cateter periférico aplicação, venoso modelo, tipo escalpe material 
agulha, agulha aço inox diâmetro, 25 GAU componente adicional, c/ asa  de  fixação,  tubo  extensor  conector, 
conector padrão c/ tampa componente 1, c/ adaptador coleta à vácuo componente 2, c/ sistema segurança 
segundo nr/32 tipo uso, estéril, descartável, embalagem individual. 

UN 900 

97 16669 

CATÉTER PERIFÉRICO ESCALPE 27 GAU - Cateter periférico aplicação, venoso modelo, tipo escalpe material 
agulha, agulha aço inox diâmetro, 27 GAU componente adicional, c/ asa  de  fixação,  tubo  extensor  conector, 
conector padrão c/ tampa componente 2, c/ sistema segurança segundo nr/32 tipo uso, estéril, descartável, 
embalagem individual. 

UN 550 

98 16659 CATÉTER PERIFÉRICO (JELCO) Nº 18 - Material da agulha, aço inox, diâmetro 18 GAU, asa de fixação, tubo 
extensor, conector padrão, com tampa, com adaptador de coleta a vácuo, estéril, descartável 

UN 27000 

99 16670 
CERA 07, INDICADA PARA IMPRESSÃO OU REGISTRO DE MORDIDAS. NO LABORATÓRIO É USADA PARA 
CONFECÇÃO DE ROLETES DE OCLUSÃO, ESCULTURA GENGIVAL DAS PRÓTESES TOTAIS E PARCIAIS 
REMOVÍVEIS. 

CX 60 

100 16671 
CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FORRADOR DE CAVIDADES DO DENTE.  HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
(CIMENTO), HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO, CIMENTO, ASPECTO FÍSICO, BASE + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO, 
CONJUNTO COMPLETO. 

UN 50 

101 16672 
CIMENTO FOSFATO DE ZINCO, CIMENTO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO, FOSFATO DE ZINCO, ASPECTO 
FÍSICO, PÓ+ LIQUIDO, APRESENTAÇÃO, CONJUNTO COMPLETO. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO APÓS A DATA DE 
ENTREGA FRASCO COM 28 G. 

UN 30 

102 16673 CIMENTO IONOMERO DE VIDRO KIT, CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO (CONDENSÁVEL). UN 60 

103 16674 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO LIQUIDO ,CIMENTO A BASE DE IONÔMERO DE VIDRO, PARA RESTAURAÇÃO 
DENTAL APRESENTADO NA FORMA DE LIQUIDO, QUE DEVE SER MISTURADO AO PÓ NO MOMENTO DA SUA 

UN 375 
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UTILIZAÇÃO. TRAZENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, NUMERO DE LOTE, MÉTODO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO 
APÓS A DATA DE ENTREGA. FRASCO COM 8 ML. 

104 16675 

CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PÓ CIMENTO A BASE DE IONÔMERO DE VIDRO, PARA RESTAURAÇÃO DENTAL 
APRESENTADO NA FORMA DE PÓ, QUE DEVE SER MISTURADO AO ACIDO POLI ACRÍLICO NO MOMENTO DA SUA 
UTILIZAÇÃO. TRAZENDO-OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, NUMERO DE LOTE, MÉTODO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO 
APÓS A DATA DE ENTREGA. FRASCO COM 10G. 

UN 275 

105 16676 CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 500ML - Cloreto De  Sódio  Concentração,  0,9  %  Forma Farmacêutica, Solução 
Injetável. Embalagem com 500ml. 

UN 4000 

106 16677 
CLOREXIDINA 1000 ML  (SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA A 0,12%) , CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO, 0,12%, FORMA FARMACÊUTICA, GEL. UN 100 

107 16678 
CLOREXIDINA,   DIGLUCONATO   - Clorexidina Digluconato Dosagem, 2% Aplicação, Degermante, frasco com 
1000ml. 

FR 55 

108 16679 
COLAGENASE 0,6 A 1,2 UI/G - Pomada utilizada como agente debridante em lesões superficiais,  promovendo a  
limpeza enzimática das áreas lesadas, retirando ou dissolvendo,  enzimaticamente,  tecidos necrosados e 
crostas. Tubo com 30g. 

TB 1000 

109 16680 
COLCHÃO USO HOSPITALAR - Colchão uso hospitalar material, espuma de poliuretano, densidade, d28, 
comprimento, 188cm, altura base, 15cm, largura, 88cm, características adicionais, forro em napa, zíper nos pés. 

UN 30 

110 16682 
COLETOR DE URINA - Coletor Universal (Fezes E Urina), Descartável, Não Estéril, Com Capacidade Para 80ml, 
Graduado A Cada  10ml,  Fabricado  Em  Polipropileno (Opaco), Tampa Rosqueável, Contendo Pá (Para  Coleta),  
Embalado  Individualmente. Apresentação,  Embalagem  Contendo  01 Unidade. 

UN 550 

111 16681 
COLETOR   MATERIAL   PÉRFURO- CORTANTE  -  Coletor  material  pérfuro- cortante material, papelão capacidade 
total, 3l acessórios, alças rígidas e tampa componentes adicionais, revestimento interno em  polietileno  alta  
densidade  tipo  uso, descartável. 

UN 600 

112 16683 COMADRE EM AÇO - Comadre material, aço inoxidável  capacidade,  2.000ml  tamanho, tamanho adulto padrão 
mundial tipo, tipo pá característica adicional, c/ alça. 

UN 10 

113 16684 COMPADRE (URINOL) - Compadre (urinol) material, aço inoxidável capacidade, 1000ml. UN 10 

114 16688 
COMPRESSA DE GAZE RAYON - Compressa Gaze Material, Rayon, Largura, 7,50cm, Comprimento, 15cm, 
Características Adicionais,   Embebida   Em   Óleo Dermoprotetor.  Embalagem,  individual,  em rolos. UN 1600 

115 16686 
COMPRESSA  GAZE  -  Compressa  Gaze Material,  Tecido  100%  Algodão,  Tipo,  13 Fios/Cm2, Modelo, Cor 
Branca, Isenta De Impurezas, Camadas, 8 Camadas, Largura, 7,50cm,  Comprimento,  7,50cm,  Dobras,  5 
Dobras,   Características   Adicionais, Descartável, pacote com 500 unidades. 

PCT 2150 

116 16689 
COMPRESSA GAZE ESTÉRIL - Compressa Gaze Material, Viscose E Poliéster Dimensões,  Cerca  De  7,5  X  7,5  cm 
Gramatura,  40  G/M2  Adicional,  2  Dobras Características  Adicionais,,  Hipoalergênica Acessórios,  Não  
Aderente  Esterilidade,, Estéril, Uso Único Embalagem, Pacote com 10 unidades. 

PCT 3500 

117 16687 
COMPRESSA  GAZE  TIPO  QUEIJO  - Compressa  gaze  material,  tecido  100% algodão tipo, tipo queijo modelo, 
cor branca, isenta  de  impurezas  quantidade  fios,  9 fios/cm2 largura, 91 cm comprimento, 91 m dobras, 8 
dobras características adicionais, embalagem plástica individual. 

RL 1000 

118 16685 
COMPRESSA   HOSPITALAR   100% ALGODÃO  -  Compressa  Hospitalar  Tipo, Cirúrgica  Material,,  100%  Algodão 
Dimensões, Cerca De 25 X 25cm Características Adicionais,, C/ Fio Radiopaco Acessórios, C/ Cordão 
Identificador Esterilidade, Uso Único Embalagem, Embalagem Individual. Embalagem com 50 unidades. 

EMB 3500 

119 16690 CREME DENTAL 120 GR C/ FLÚOR. UN 2350 
120 16691 CUBA  RIM  INOX  -  Cuba  uso  hospitalar material, aço inox formato, tipo rim capacidade, cerca de 500 ml. UN 25 

121 16692 
CUBA  USO  HOSPITALAR  -  Cuba  uso hospitalar,  material,  aço  inox  formato, retangular  profundidade,  cerca  
de  5  cm dimensões, cerca de 30 x 20 cm. 

UN 35 

122 16693 CUNHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL, MADEIRA, TIPO, ANATÔMICA, APLICAÇÃO, RESTAURAÇÃO 
ODONTOLÓGICA, TIPO PONTA, FINA. 

UN 30 

123 16694 
CURATIVO  COM  EMULSÃO  DE PETROLATUM  -  material,  acetato  de celulose,  revestimento,  preenchido  com 
petrolato, dimensão, cerca de 7,5 x 7,5cm, componentes,  não  aderente,  característica adicional,  recortável,  
esterelidade,  estéril, embalagem, embalagem individual. 

UN 1300 

124 16697 
CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO E PRATA 10,5 X 10,5CM - Material, carvão ativado, impregnado com prata, 
comprimento, 10,5cm, largura,  10,5cm,  características  adicionais, envolto em camada de não tecido, selado 
toda volta, esterilidade, estéril. Não aderente, com borda, uso único. Embalagem individual. 

UN 3000 

125 16696 
CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO E PRATA (RECORTÁVEL)  -  Material,  não  tecido, revestimento, preenchido com 
carvão ativado e prata, dimensão, cerca de 10 x 20cm, componentes, não aderente, Características adicionais, 
recortável, esterilidade, estéril, uso único, embalagem, embalagem individual. 

UN 850 

126 16698 

CURATIVO DE HIDROFIBRA COM PRATA - Revestimento,  com  prata  iônica, componentes, sem borda, dimensão, 
cerca de 10 x 10cm, embalagem, embalagem individual, esterilidade, estéril, tipo, hidrofibra, formato,  quadrado.  
Informações complementares, não aderente, macia, de material  não-tecido,  em  placa  com  duas camadas, 
composta por 100% de fibras de carboximetilcelulose, 1,2% de prata iônica, cloreto  de  benzetônio  e  EDTA  
(ácido etilenodiamino tetra-acético), com costuras de celulose. 

UN 1000 

127 16695 CURATIVO  FENESTRADO TRANSPARENTE  -  Curativo  filme transparente,   material,   poliuretano, componentes, UN 11000 
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aderente, dimensão, cerca de 7 x 8,5cm, característica adicional, fenestrado, com fixador, com fenestras em TNT 
que permitem a fixação de cateteres vasculares, embalagem,   embalagem   individual, opacicidade, 
transparente, esterilidade, estéril, permeabilidade, permeável a gases e impermeável a líquidos, impedindo a 
entrada de bactérias e de água. Utilização, cobertura de curativos primários e secundários, pois mantém o leito 
da ferida úmido, devido à permeabilidade  seletiva.  Informações complementares,  não  é  necessária  sua 
remoção no banho, favorece a monitoração direta do leito da ferida ou do acesso vascular seus  modelos  com  
fenestra. 

128 16699 

CURATIVO HIDROCOLOIDE - Curativo, tipo, hidrocoloide,   material,   poliuretano, revestimento, revestido com 
alginato de cálcio e carmelose, dimensão, cerca de 15 x 15cm, permeabilidade,  semipermeável, componentes,  
não  aderente,  esterilidade, estéril, uso único, embalagem, embalagem individual. Informações complementares, 
Curativo de hidrocoloide semitransparente, absorvente, hipoalergênico, estéril por radiação gama, composto por 
uma camada interna  autoadesiva  contendo  hidrocoloide (carboximetilcelulose sódica), poliisobutileno, 
conservantes e uma camada externa de filme de poliuretano. Possui dois liners de papel siliconizado que formam 
abas e permitem a aplicação asséptica do curativo, embalado individualmente  em  envelope  PET/papel cirúrgico. 

UN 750 

129 16700 
DETERGENTE ENZIMÁTICO - Detergente enzimático composição, a base de amilase, protease, lipase e 
carboidrase composição II, mananase, celulase e peptidase. Embalagem de 1L. LT 100 

130 16701 
EMBALAGEM  PARA  ESTERILIZAÇÃO  - Embalagem p/ esterilização material, papel grau cirúrgico composição, c/ 
filme polímero multilaminado gramatura / espessura, cerca de 60 g/m2 apresentação, rolo componentes 
adicionais, termosselante tamanho, cerca de 20cm componentes, c/ indicador químico tipo uso, uso único. Rolo. 

RL 400 

131 16702 

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO - Embalagem P/ Esterilização Material, Papel 
Grau Cirúrgico Composição,  C/  Filme  Polímero Multilaminado Aplicação 1, P/ Esterilização De Formaldeído 
Gramatura / Espessura, Cerca De 60 G/M2 Apresentação, Rolo Componentes Adicionais, Termosselante 
Tamanho, Cerca De 50cm Componentes, C/ Indicador Químico Tipo Uso, Uso Único. Rolo com 100 metros. 

RL 370 

132 16703 

EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 100 MM, EMBALAGEM\ P, ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL, PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO, C, FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA, ESPESSURA, CERCA DE 60 
G,M2, APRESENTAÇÃO, ENVELOPE, COMPONENTES ADICIONAIS, AUTOSSELANTE, TAMANHO, CERCA DE 10 X 
10 CM, COMPONENTES, C, INDICADOR QUÍMICO, TIPO USO, USO ÚNICO. 

UN 100 

133 16704 

EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO, 200 MM , EMBALAGEM P, ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL, PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO, C, FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA , ESPESSURA, CERCA DE 60 
G,M2, APRESENTAÇÃO, ROLO, COMPONENTES ADICIONAIS, TERMOSSELANTE, TAMANHO, CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTES, C, INDICADOR QUÍMICO, TIPO USO, USO ÚNICO 

UN 100 

134 16705 
ESCADA HOSPITALAR - Escada hospitalar material, estrutura em aço inoxidável número degraus, 2 degraus 
revestimento degraus, antiderrapante  em  alumínio  características adicionais, pés com ponteira de borracha. UN 35 

135 16706 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA. UN 4000 
136 16707 ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA. UN 2000 

137 16708 
ESCOVA ENDOCERVICAL - Escova endocervical material cabo, plástico material cerda,  microcerdas  em  nylon,  
ponta  da escova cônica comprimento, cabo cerca de 16 a 18cm e cerdas cerca de 2cm características 
adicionais, descartável, atóxica. 

UN 4000 

138 16711 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO OBESO - Esfigmomanômetro  ajuste,  analógico, aneróide tipo,, de braço faixa de 
operação, até 300mmhg material braçadeira, braçadeira em  tecido  tipo  fecho,  fecho  em  metal tamanho, 
adulto obeso. 

UN 30 

139 16709 
ESFIGMOMANÔMETRO  ANALÓGICO ADULTO - Esfigmomanômetro ajuste, analógico,  aneróide  uso,  p/  fixação  
em superfícies tipo,, de braço faixa de operação, até 300mmhg material braçadeira, braçadeira em nylon tipo 
fecho, fecho em metal tamanho, adulto. 

UN 60 

140 16710 
ESFIGMOMANÔMETRO  INFANTIL  - Esfigmomanômetro  ajuste,  analógico, aneróide tipo,, de braço faixa de 
operação, até 300mmhg material braçadeira, braçadeira em  tecido  tipo  fecho,  fecho  em  velcro tamanho, 
infantil. 

UN 30 

141 16712 ESPÁTULA  DE  AYRES  EM  PLÁSTICO  - Espátula Uso Médico Modelo 1, De Ayres Material,, Plástico 
Comprimento,, Cerca De 18cm Esterilidade, Descartável, pacote com 100 unidades. 

PCT 400 

142 16715 
ESPÉCULO VAGINAL DE COLLIN MÉDIO - Espéculo  uso  médico  aplicação,  vaginal modelo, collin tamanho, 
médio adicional 1, c/ via p/ iluminar cavidade travamento, c/ trava tipo rosca material, polímero esterilidade, não 
estéril, uso único embalagem, embalagem individual. 

UN 2000 

143 16714 
ESPÉCULO VAGINAL  DE  COLLIN PARA VIRGEM - Espéculo uso médico aplicação, vaginal modelo, collin 
tamanho, p/ virgem travamento,  c/  trava  tipo  rosca  material, polímero  esterilidade,  estéril,  uso  único 
embalagem, embalagem individual. 

UN 200 

144 16713 
ESPÉCULO  VAGINAL  DE  COLLIN PEQUENO - Espéculo uso médico aplicação, vaginal  modelo,  collin  tamanho,  
pequeno adicional  1,  c/  via  p/  iluminar  cavidade travamento,  c/  trava  tipo  rosca  material, polímero 
esterilidade, não estéril, uso único embalagem, embalagem individual. 

UN 3000 

145 16716 
ESPUMA DE POLIURETANO COM IBUPROFENO - Tipo, hidropolímero, revestimento,  recoberto  por  poliuretano 
impregnado com ibuprofeno, dimensão, cerca de  10  x  10cm,  opacicidade,  opaco, componentes,  não  aderente  
sem  borda, esterilidade, estéril, embalagem, embalagem individual. 

UN 590 

146 16717 
ESPUMA DE POLIURETANO COM PRATA 10 X 10 - Material, espuma de poliuretano e prata iônica como 
componente  ativo com liberação sustentada, tipo embalagem, embalagem  individual,  dimensão,  10cm  x 
10cm,  tipo  uso,  descartável,  esterilidade, estéril,  tipo  ação,  bacteriostática, características  adicionais,  não  

UN 920 



 
 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ 
Estado de Minas Gerais 

_______________________________________________________________________________________ 

Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - Canaã - MG  CEP: 36.592-000 Tel.: (31) 3892-1154  /  3892-1151 

 

adesiva, macia,  com  alta  capacidade  de  absorção vertical, sem extravasamento lateral, proporcionando o meio 
úmido ideal para o processo  de  cicatrização.  Impermeável  à água,  que  mantém  o  ambiente  úmido, 
permitindo as trocas gasosas e servindo de barreira contra a invasão de bactérias e outros microrganismos. 

147 16718 

ESPUMA DE POLIURETANO COM PRATA 15 X 15 - Curativo, tipo, espuma, material, poliuretano, revestimento, 
com prata iônica, dimensão, cerca de 15 x 15 cm, componentes, não aderente sem borda, esterilidade, estéril, 
uso  único,  Tipo,  espuma.  Informações complementares,  cobertura  composta  de espuma de poliuretano, 
macia, estéril, com alta capacidade de absorção vertical, sem extravasamento  lateral,  proporcionando  o meio  
úmido  ideal  para  o  processo  de cicatrização,  contendo  prata  iônica  como componente ativo com liberação 
sustentada. Não  adesivo,  impermeável  à  água,  que mantém o ambiente úmido, permitindo as trocas gasosas e 
servindo de barreira contra a invasão de bactérias e outros microrganismos. 

UN 900 

148 16719 

ESTADIÔMETRO  PORTÁTIL  2M  - Estadiômetro Portátil - Preto/Cinza. Medidor De Estatura Que Permite Realizar 
Medições De Altura Em Qualquer Local. O Estadiômetro Portátil  Desmonta  Facilmente  Em  Quatro Partes E As 
Peças Se Encaixam Perfeitamente Na Base Leve. Base E Peças Em  Abs  Leve  E  Altamente  Resistível. Aferição, 
20cm A 210 cm. Graduação, 0,1 Cm. Peso Aproximado - 2,6kg. Dimensões Sem Caixa, Larg 36cm X. Comp 67 X 
Alt 13cm. Cor Base, Preto. Cor Medidor De Altura, Cinza. Cor Da Régua, Branca. Estabilizador Para Encostar Na 
Parede Proporcionando Maior Estabilidade À Régua De Medição. Marca/modelo  de  referência,  Estadiômetro 
Portátil AVANUTRI AVA-305 (equivalente ou de qualidade superior). 

UN 12 

149 16720 ESTETOSCÓPIO  ADULTO  -  Estetoscópio tipo, biauricular acessórios, olivas anatômicas silicone haste, haste aço 
inox tubo, tubo   y   pvc auscultador, auscultador duplo aço inox c/ anel de borracha tamanho, adulto. 

UN 70 

150 16721 
ESTETOSCÓPIO  PEDIÁTRICO  - Estetoscópio  tipo,  biauricular,  acessórios, olivas  anatômicas  borracha,  haste,  
haste alumínio,  tubo,  tubo  plástico,  auscultador, auscultador aço inox, tamanho, pediátrico. UN 32 

151 16722 
ESTOJO  INSTRUMENTAL  CIRÚRGICO  - Caixa p/ esterilização material, aço inoxidável característica,  c/  tampa,  
furos  e  trava dimensões 1, cerca de 20 x 10 x 5cm. 

UN 21 

152 16723 EUGENOL RESTAURADOR PARA ENDODONTIA 20 ML. UN 10 

153 16724 
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA, EMBALAGEM COM 10ML, COMPOSIÇÃO, FUCSINA BÁSICA 0,7%, 
ÁLCOOL 96º E ÁGUA DEIONIZADA. 

UN 10 

154 16725 FILME RADIOGRÁFICO ADULTO (EMBALAGEM COM 150 PELÍCULAS), COR AZUL, VELOCIDADE INTERMEDIÁRIA. UN 50 

155 16726 

FILME RADIOGRÁFICO INFANTIL, PERIAPICAL, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, ALTA VELOCIDADE F, OFERECE 
IMAGENS CONSISTENTEMENTE NÍTIDAS E DE ALTO CONTRASTE, OS TEMPOS DE EXPOSIÇÃO MAIS CURTOS 
REDUZEM A NECESSIDADE DE REPETIÇÕES DEVIDO AO MOVIMENTO DO BRAÇO DO PACIENTE OU DO RAIO-X, 
AUMENTANDO A EFICIÊNCIA DAS CONSULTAS. 

UN 20 

156 16727 
FILTRO COMBINADO REFERÊNCIA 60926 - Filtro Respirador Uso, Facial Inteira Aplicação, Poeira,  Névoa  E  Fumo  
Características Adicionais, Filtro Mecânico Com Não Tecido De Microfibras Tra Compatibilidade, Cartucho 3M 
Série 6001 A 6009 E 60921 A 60926. 

UN 17 

157 16728 
FIO AGULHADO NYLON 2-0, FIO DE SUTURA, MATERIAL, NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO, 3-0, COR, PRETA, 
COMPRIMENTO, CERCA DE 45 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, COM AGULHA, TIPO AGULHA, 3,8 CORTE 
REVERSO, COMPRIMENTO AGULHA, CERCA 3,0 CM, ESTERILIDADE, ESTÉRIL 

UN 720 

158 16734 

FIO DENTAL 25 METROS , EMBALAGEM PROFISSIONAL DE 25 M, FIBRA DE MONOCABOS DE POLIPROPILENO 
TORCIDOS QUE GARANTE RESISTENCIA A RUPTURA IMPREGNADO COM CERA MICRO CRISTALINA, CRISTAIS DE 
MENTA E EDULORANTE DESLIZA COM FACILIDADE, POSSUI BAIXO GRAU DE DESFIAMENTO, ESTOJO PRATIO 
COM TAMPA TRANSPARENTE, QUE INFORMA ANTECIPADAMENTE O TERMINO DO PRODUTO. 

UN 4000 

159 16735 

FIO DENTAL 500 METROS, EMBALAGEM PROFISSIONAL DE 500 M, FIBRA DE MONOCABOS DE POLIPROPILENO 
TORCIDOS QUE GARANTE RESISTENCIA A RUPTURA IMPREGNADO COM CERA MICRO CRISTALINA, CRISTAIS DE 
MENTA E EDULORANTE DESLIZA COM FACILIDADE, POSSUI BAIXO GRAU DE DESFIAMENTO, ESTOJO PRATIO 
COM TAMPA TRANSPARENTE, QUE INFORMA ANTECIPADAMENTE O TERMINO DO PRODUTO. 500 M DE FIO 
DENTAL.  VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO APOS A DATA DE ENTREGA ROLO COM 500 M. 

UN 100 

160 16729 
FIO DE SUTURA 2-0 AGULHADO - Material fio,  nylon  /  poliamida  preto  modelo  fio, monofilamentar diâmetro fio, 
2-0 comprimento fio, cerca de 45cm tipo agulha, agulha 3/8 círculos modelo agulha, cortante reversa / invertida 
comprimento agulha, cerca de 40mm esterilidade, estéril apresentação, embalagem individual. 

UN 320 

161 16730 
FIO DE SUTURA 3-0 - Fio de sutura material, nylon monofilamento tipo fio, 3-0 cor, preta comprimento,   45cm   
características adicionais, com agulha tipo agulha, 1/2 círculo cilíndrica estriado comprimento agulha, 2,4cm 
esterilidade, estéril. 

UN 260 

162 16731 
FIO DE SUTURA 4-0 - Fio de sutura material, nylon monofilamento tipo fio, 4-0 cor, preto comprimento,   45cm   
características adicionais, com agulha tipo agulha, 1/2 círculo cortante comprimento agulha, 1,50cm 
esterilidade, estéril. 

UN 290 

163 16732 

FIO DE SUTURA 5-0 - Fio de sutura agulhado material fio, nylon / poliamida preto modelo fio, monofilamentar 
diâmetro fio, 5-0 comprimento fio, cerca de 45 cm tipo agulha, agulha 3/8 círculos modelo agulha, cortante 
reversa / invertida comprimento agulha, cerca de 30 mm esterilidade, estéril apresentação, embalagem 
individual. 

UN 278 

164 16733 
FIO DE SUTURA 6-0 - Fio de sutura agulhado material fio, nylon / poliamida preto modelo fio, monofilamentar 
diâmetro fio, 6-0 comprimento fio, cerca de 45cm tipo agulha, agulha 3/8 círculos modelo agulha, cortante 
reversa / invertida comprimento agulha, cerca de 16mm esterilidade, estéril apresentação, embalagem individual. 

UN 288 

165 16736 FIO RETRATOR GENGIVAL, MATERIAL, ALGODÃO TRANÇADO OU TRICOTADO, TIPO, NÃO IMPREGNADO, 
ESPESSURA, EXTRA FINO, APRESENTAÇÃO, EMBALAGEM C, CERCA DE 2,5 M, TIPO USO, ESTÉRIL, Descartável 

UN 100 
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166 16737 FIO RETRATOR GENGIVAL, MATERIAL, ALGODÃO TRANÇADO OU TRICOTADO, TIPO, NÃO IMPREGNADO, 
ESPESSURA, GROSSO, APRESENTAÇÃO, EMBALAGEM C, CERCA DE 2,5 M, TIPO USO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 

UN 100 

167 16738 
FIO RETRATOR GENGIVAL, MATERIAL, ALGODÃO TRANÇADO OU TRICOTADO, TIPO, NÃO IMPREGNADO, 
ESPESSURA, MÉDIO, APRESENTAÇÃO, EMBALAGEM C, CERCA DE 2,5 M, TIPO USO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. UN 100 

168 16739 
FITA ANTROPOMÉTRICA - Dispositivo P/ Medidas Antropométricas Tipo,, Tipo Fita, Material,, Fibra De Vidro, Escala 
Graduação, C/ Escala Métrica - Mm, Cm E Polegadas, Faixa Medição, Cerca De 2,0M, Componente Iii, Bilateral. 

UN 25 

169 16740 
FITA AUTOCLAVE ESTERILIZAÇÃO - Indicador químico classe, classe i tipo uso, externo  apresentação,  fita  
adesiva características adicionais, para esterilização a vapor. Rolo 19mm x 30m. 

RL 3200 

170 16741 FITA CREPE - Fita crepe monoface, largura 19mm,  comprimento  50m,  cor  branca, multiuso. UN 4000 

171 16742 FITA HOSPITALAR MICROPOROSA - Fita hospitalar tipo, microporosa material, dorso em não tecido componentes, 
adesivo acrílico dimensões,  cerca  de  50mm  x  10m características adicionais, hipoalergênico cor, transparente. 

UN 888 

172 16743 
FITA HOSPITALAR TIPO ESPARADRAPO - Tipo,  esparadrapo,  impermeável,  material, algodão componentes, 
adesivo à base de zinco dimensões, cerca de 10cm x 4,5m. Características adicionais, hipoalergênico cor, com 
cor. 

RL 2000 

173 16744 
FITA MATRIZ DE POLIESTER, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL, POLIÉSTER, 
TIPO, PRÉ-CORTADA, FORMATO, FITA, APRESENTAÇÃO, ENVELOPE 50 FOLHAS DE 10CM, LARGURA, 10 MM, TIPO 
USO, DESCARTÁVEL. 

UN 10 

174 16745 
FITA PARA AUTOCLAVE, MARCADOR DE INSTRUMENTAL, TIPO, ROLO, FORMATO, FITA ADESIVA, MATERIA PRIMA, 
ISENTO DE LÁTEX, CARACTERÍSTICAS, COM COR, ADICIONAIS, AUTOCLAVÁVEL 

UN 150 

175 16746 
FIXADOR  CITOPATOLÓGICO  -  Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Características Adicionais, Citometria De 
Fluxo Componentes Adicionais,  Solução  Fixadora,  frasco  com 100ml. Tipo Spray. 

FR 120 

176 16747 
FIXADOR, COMPOSIÇÃO, BISSULFITO DE SÓDIO, SULFATO DE ALUMÍNIO E AMÔNIA, FORMA FÍSICA, LÍQUIDO, 
COR, INCOLOR., NDICADO PARA O PROCESSAMENTO MANUAL DE FILMES RADIOGRÁFICOS DENTAIS INTRA-
ORAIS. 

L 60 

177 16748 

FLUORETO DE SÓDIO, EM GEL, CONTENDO 2% DE FLÚOR NEUTRO, COM PROPRIEDADE TIXOTRÓPICA, SABOR 
TUTTI-FRUTTI, EM FRASCO DE 200ML APROXIMADAMENTE, CONTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA 
DATA DE ENTREGA. 

UN 80 

178 16749 
FORMOCRESOL EM SOLUÇÃO, COMPOSIÇÃO FORMULA BUCKLEY, EM FRASCO COM 10 ML, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

UN 30 

179 16750 

FRALDA DESCARTAVEL – Fralda Descartável Infantil (Tamanho M) - Para crianças de 7 a 9 kg -  formato anatômico 
de cintura ajustável, dotada de recortes nas pernas, de preferência com 2 a 4 elásticos, possibilitando ajuste 
perfeito. Seu revestimento interno deverá ser confeccionado de polpa de celulose e gel ultra absorvente, com 
dupla camada de proteção, bordas úmidas entre si, fixando a camada intermediária, evitando seu deslocamento 
durante o uso e barreira anti vazamento impermeáveis nas laterais. Ser isenta de substâncias alergênicas ou 
tóxicas, apresentar superfície uniforme, livre de empelotamentos, ou qualquer outro defeito. 

UN 67500 

180 16753 

FRALDA DESCARTAVEL- Fralda Descartável Infantil (Tamanho XXG) - Para crianças acima de 15 kg- contendo 56 
unidades por pacote – formato anatômico de cintura ajustável, dotada de recortes nas pernas, de preferência com 
2 a 4 elásticos, possibilitando ajuste perfeito. Seu revestimento interno deverá ser confeccionado de polpa de 
celulose e gel ultra absorvente, com dupla camada de proteção, bordas úmidas entre si, fixando a camada 
intermediária, evitando seu deslocamento durante o uso e barreira antivazamento impermeáveis nas laterais. Ser 
isenta de substâncias alergênicas ou tóxicas, apresentar superfície uniforme, livre de empelotamentos, ou 
qualquer outro defeito. 

UN 41800 

181 16751 

FRALDA DESCARTAVEL – TAMANHO G - Fralda Descartável Infantil (Tamanho G) - Para crianças de 9 a 12 kg. 
Formato anatômico de cintura ajustável, dotada de recortes nas pernas, de preferência com 2 a 4 elásticos, 
possibilitando ajuste perfeito. Seu revestimento interno deverá ser confeccionado de polpa de celulose e gel ultra 
absorvente, com dupla camada de proteção, bordas úmidas entre si, fixando a camada intermediária, evitando 
seu deslocamento durante o uso e barreira anti vazamento impermeáveis nas laterais. Ser isenta de substâncias 
alergênicas ou tóxicas, apresentar superfície uniforme, livre de empelotamentos, ou qualquer outro defeito. 

UN 60000 

182 16754 

FRALDA DESCARTAVEL –TAMANHO P - Fralda Descartável Infantil (Tamanho P) - Para crianças de 7 a 9 kg - 
formato anatômico de cintura ajustável, dotada de recortes nas pernas, de preferência com 2 a 4 elásticos, 
possibilitando ajuste perfeito. Seu revestimento interno deverá ser confeccionado de polpa de celulose e gel ultra 
absorvente, com dupla camada de proteção, bordas úmidas entre si, fixando a camada intermediária, evitando 
seu deslocamento durante o uso e barreira anti vazamento impermeáveis nas laterais. Ser isenta de substâncias 
alergênicas ou tóxicas, apresentar superfície uniforme, livre de empelotamentos, ou qualquer outro defeito. 

UN 76000 

183 16752 

FRALDA DESCARTAVEL - TAMANHO XG - Fralda Descartável Infantil (Tamanho XG) - Para crianças acima de 12 kg - 
formato anatômico de cintura ajustável, dotada de recortes nas pernas, de preferência com 2 a 4 elásticos, 
possibilitando ajuste perfeito. Seu revestimento interno deverá ser confeccionado de polpa de celulose e gel ultra 
absorvente, com dupla camada de proteção, bordas úmidas entre si, fixando a camada intermediária, evitando 
seu deslocamento durante o uso e barreira anti vazamento impermeáveis nas laterais. Ser isenta de substâncias 
alergênicas ou tóxicas, apresentar superfície uniforme, livre de empelotamentos, ou qualquer outro defeito 

UN 52500 

184 16755 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G. ESPECIFICAÇÃO, Tamanho, Cintura 115 a 150 cm, peso 70 a 90 kg - Fralda 
descartável – composição, polpa de celulose, polímero superabsorvente, filme de polipropileno, não tecido de 

UN 40000 
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fibras de Polipropileno e fibras de poliéster, adesivo termoplástico, fios de elastano e aloe vera. Barreiras 
antivazamento. Flocos de gel superabsorvente. Indicador de umidade/troca. 4 fitas adesivas largas e 
reposicionáveis. Dupla camada de absorvente. 

185 16756 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO JUVENIL. ESPECIFICAÇÃO, Tamanho, Cintura 42 a 72 cm, peso 20 a 33 kg - Fralda 
descartável – composição, polpa de celulose, polímero superabsorvente, filme de polietileno, filme de 
polipropileno, não tecido de fibras de Polipropileno e fibras de poliéster, adesivo termoplástico, fios de elastano e 
aloe vera. Barreiras antivazamento. Flocos de gel superabsorvente. Indicador de umidade/troca. 4 fitas adesivas 
largas e reposicionáveis. Dupla camada de absorvente, pacote com 10 unidades. 

PCT 42000 

186 16757 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M. ESPECIFICAÇÃO, Tamanho, Cintura 80 a 115 cm, peso 40 a 70 kg - Fralda 
descartável – composição, polpa de celulose, polímero superabsorvente, filme de polietileno, filme de 
polipropileno, não tecido de fibras de Polipropileno e fibras de poliéster, adesivo termoplástico, fios de elastano e 
aloe vera. Barreiras antivazamento. Flocos de gel superabsorvente. Indicador de umidade/troca. 4 fitas adesivas 
largas e reposicionáveis. Dupla camada de absorvente. 

UN 55000 

187 16758 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P. ESPECIFICAÇÃO, Tamanho, Cintura 50 a 80 cm, peso 30 a 40 kg - Fralda 
descartável – composição, polpa de celulose, polímero superabsorvente, filme de polietileno, filme de 
Polipropileno, não tecido de fibras de Polipropileno e fibras de poliéster, adesivo termoplástico, fios de elastano e 
aloe vera. Barreiras antivazamento. Flocos de gel superabsorvente. Indicador de umidade/troca. 4 fitas adesivas 
largas e reposicionáveis. Dupla camada de absorvente. 

UN 42500 

188 16759 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO XG OU EG. ESPECIFICAÇÃO, Tamanho, Cintura 120 a 165 cm, peso acima de 90 
kg - Fralda descartável – Composição, polpa de celulose, polímero superabsorvente, filme de polietileno, filme de 
polipropileno, não tecido de fibras de Polipropileno e fibras de poliéster, adesivo termoplástico, fios de elastano e 
aloe vera. Barreiras antivazamento. Flocos de gel superabsorvente. Indicador de umidade/troca. 4 fitas adesivas 
largas e reposicionáveis. Dupla camada de absorvente. 

PCT 45600 

189 16762 
FRASCO  ALMOTOLIA  250ML  ÂMBAR  - Frasco - tipo almotolia material, em polietileno (plástico) tipo bico, bico 
reto, longo, estreito, com protetor tipo tampa, tampa em rosca cor, âmbar capacidade, 250ml. FR 250 

190 16760 
FRASCO   ALMOTOLIA   250ML TRANSPARENTE - Frasco - tipo almotolia material, em polietileno (plástico) tipo 
bico, bico reto, longo, estreito, com protetor tipo tampa, tampa em rosca cor, transparente capacidade, 250ml 
graduação, graduado em ml. 

FR 250 

191 16761 
FRASCO   ALMOTOLIA   500ML TRANSPARENTE - Frasco - tipo almotolia material, em polietileno (plástico) tipo 
bico, bico reto, longo, estreito, com protetor tipo tampa, tampa em rosca cor, transparente capacidade, 500ml. FR 260 

192 16764 
FRASCO ALMOTOLIA 90º ÂMBAR - Frasco - tipo  almotolia  material,  em  polietileno (plástico) tipo bico, bico 
curvo,ângulo de 90° parte medial, c/protetor tipo tampa, tampa em rosca cor, âmbar capacidade, 500ml. FR 330 

193 16765 
FRASCO MATERIAL, EM POLIETILENO (PLÁSTICO) TRANSPARENTE. TIPO BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM 
PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, COR TRANSPARENTE. CAPACIDADE, 250 ML COM GRADUAÇÃO EM ML E EM ALTO 
RELEVO. 

UN 150 

194 16763 
FRASCO  PARA  NUTRIÇÃO  ENTERAL  - Recipiente nutrição enteral material, plástico transparente  capacidade,  
500ml componentes, com tampa rosqueada, alça, etiqueta, bico conector graduação, graduado esterilidade,  não  
estéril,  atóxico  tipo  uso, descartável apresentação, embalagem individual. 

FR 2000 

195 16766 GARROTE  ADULTO  -  Garrote  Material,, Faixa  Elástica  Componente  Adicional,  C/ Sistema De Trava Em Plástico 
Tamanho, Adulto, 201. Tipo Uso, Reutilizável, apresentação em metros. 

mt 350 

196 16767 

GAZE HIDRÓFILA NÃO ESTÉRIL – 5 DOBRAS E 8 CAMADAS  13 FIOS/CM2 -  10 X 10 CM COMPRESSA GAZE, 
MATERIAL, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO ALTAMENTE ABSORVENTE, MACIO E ISENTO DE 
IMPUREZAS, COR BRANCA. POSSUI APROXIMADAMENTE 13 FIOS/CM², CAMADAS, 8 CAMADAS, LARGURA, 10 
CM, COMPRIMENTO, 10 CM, 5 DOBRAS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, HIDRÓFILA, DOBRAS PARA DENTRO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL. PACOTE COM 500 UNIDADES. 

PCT 780 

197 16768 
GEL  CONDUTOR  PARA  ULTRASSOM  E CORRENTES - Gel Composição, A Base De Água, Aplicação, Condutor, 
para ultrassom e correntes,  Características  Adicionais,  Ph Neutro, Esterilidade, Estéril, Galão com 5kg. 

GL 125 

198 16769 
GEL DE PHMB - Característica adicional, gel, esterelidade,  estéril,  tipo,  hidrogel. Informações  adicionais,  gel  
para descontaminação de feridas, composto por, água purificada, 0,1% de PHMB, composto de bataína,   
hidroxietilcelulose,   EDTA, imidazolidinil ureia e propileno glicol. Frasco de 100ml. 

FR 680 

199 16770 
GERMICIDA  CLORETO  ALQUIL  DIMETIL BENZIL AMÔNIO - Desinfetante composição, à base de quaternário de 
amônio princípio ativo, cloreto alquil dimetil benzil amônio + tensioativos teor ativo, teor ativo em torno de 15% 
forma física, solução aquosa característica adicional, com aroma. Embalagem com 1 litro. 

LT 50 

200 16771 
GESSO PEDRA ESPECIAL TIPO IV,  EMBALAGEM COM 1KG. NA COR ROSA, EXPANSÃO DE NO MÁXIMO 0,10%, 
TEMPO DE PRESA DE 8 A 10 MINUTOS (AGULHA VICAT), EXPANSÃO DE PRESA DE 0,08%, ÚMIDA, ACIMA DE 490 
KGF/CM² (7000PSI), SECO, ACIMA DE 900 KGF/CM² (13000PSI). 

UN 200 

201 16772 GESSO PEDRA TIPO III AMARELO (EMBALAGEM DE 1 KG). UN 200 

202 16773 
GLICEROL, ASPECTO FÍSICO LIQUIDO VISCOSO, INCOLOR, HIGROSCÓPICO, REAGENTE PA. APRESENTAÇÃO EM 
100 ML. 

FR 60 

203 16774 
GLICOSÍMETRO - MONITOR PORTÁTIL - Monitor portátil operação, digital tipo amostra, sangue capilar tipo de 
análise, quantitativo de glicose faixa de operação, até 600 mg/dl tempo resposta, até 10 s memória, até 250 
testes. 

UN 30 

204 16775 GLUTARON 2% 5L UN 40 
205 16776 GUILHOTINA  P/  CORTE  10  FOLHAS  - Guilhotina - Material, Metal, Tipo, Escritório, Comprimento Lâmina, 32cm, UN 12 
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Funcionamento, Manual, Capacidade Corte, 10 folhas. 

206 16777 

HIDROGEL COM ALGINATO DE CÁLCIO - Revestimento, com alginato de cálcio e sódio e  carmelose,  
característica  adicional,  gel, esterelidade, estéril, Informações adicionais, Tipo, Hidrogeltipo, gel viscoso, 
composição, água purificada, carbômero 940, alginato de cálcio e sódio, propilenoglicol, trietanolamina, 
conservantes  e  carboximetilcelulose, esterilidade, não estéril, embalagem, individual, em bisnagas de alumínio 
de 85g. 

BIS 3000 

207 16779 
INDICADOR  BIOLÓGICO  PARA ESTERILIZAÇÃO  A  VAPOR  -  Indicador biológico  tipo,  segunda  geração 
apresentação, autocontido, ampola com meio de  cultura  espécie,  bacillus stearothermophillus   características 
adicionais, resposta em 24 horas aplicação, para esterilização a vapor. 

UN 700 

208 16778 
INDICADOR   QUÍMICO   PARA ESTERILIZAÇÃO  À  VAPOR  -  Indicador Químico para esterilização a vapor - 
Indicador Químico Classe, Classe V Tipo Uso, Interno Tipo, Integrador Apresentação, Tira De Papel Características 
Adicionais, Para Esterilização A Vapor. 

UN 8000 

209 16780 
INFANTÔMETRO PORTÁTIL HORIZONTAL - Infantômetro Estadiômetro Infantil Portátil Horizontal - Marca de 
referência, Avanutri (Similar, Igual Ou Superior). 

UN 12 

210 16781 IODOFÓRMIO COMPOSIÇÃO EM ÉTER ETÍLICO, CONCENTRAÇÃO 2%, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 
TÓPICA, ESPECIALMENTE MANIPULADA. 

UN 20 

211 16782 JALECO DE MANGA COMPRIDA, MATERIAL OXFORD, LONGO, DE MANGA COMPRIDA, 6 BOTÕES, 3 BOLSOS, COR 
BRANCA, TAMANHO G. 

UN 400 

212 16783 
JALECO DE MANGA CURTA, JALECO EM OXFORD, LONGO, MANGA CURTA, 5 BOTÕES, 3 BOLSOS, TAMANHO G, 
COM GOLA, FENDA E CINTO TRASEIRO UN 40 

213 16784 
KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA, KIT ODONTOLÓGICO, USADO PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO FINAL DE RESTAURAÇÕES E FACETAS CONFECCIONADAS COM COMPÓSITOS RESTAURADOS DE 
NANAO PARTÍCULAS, MICRO HIBRIDAS OU AINDA DE MICROPARTÍCULAS. 

UN 50 

214 16785 
LÂMINA  BISTURI Nº 10  - Lâmina bisturi material, aço inoxidável tamanho, nº 10 tipo, descartável esterilidade, 
estéril características adicionais, embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. CX 105 

215 16786 
LÂMINA  BISTURI Nº 11  - Lâmina bisturi material, aço inoxidável tamanho, nº 11 tipo, descartável esterilidade, 
estéril características adicionais, embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

CX 105 

216 16787 
LÂMINA  BISTURI Nº 15  - Lâmina bisturi material, aço inoxidável tamanho, nº 15 tipo, descartável esterilidade, 
estéril características adicionais, embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

CX 105 

217 16788 LÂMINA BISTURI Nº 20 - Lâmina Bisturi Material, Aço Inoxidável Tamanho, Nº 20 Tipo, Descartável  Esterilidade,  
Estéril Características  Adicionais,  Embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

CX 105 

218 16789 
LÂMINA BISTURI Nº 21 - Lâmina Bisturi Material, Aço Inoxidável Tamanho, Nº 21 Tipo, Descartável Esterilidade, 
Estéril. Caixa com 100 unidades. CX 105 

219 16790 
LÂMINA BISTURI Nº 23 - Lâmina Bisturi Material, Aço Inoxidável Tamanho, Nº 23 Tipo, Descartável  Esterilidade,  
Estéril Características  Adicionais,  Embalada Individualmente. Caixa com 100 unidades. 

CX 105 

220 16791 
LÂMINA DE BISTURI 15c, DE USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL EM AÇO CARBONO, DESCARTÁVEL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE E ESTÉRIL.  EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UN 65 

221 16792 LÂMINA LABORATÓRIO - Material, vidro, aplicação, preparada, dimensões, cerca de 75 x 25mm, adicional, para 
patologia. Caixa com 50 unidades. 

CX 400 

222 16793 LÂMPADA  LARINGOSCÓPIO  -  Modelo, takaoka oxigel, tipo, cr, tensão, 2,5. UN 20 

223 16794 
LANCETA DESCARTÁVEL - Lanceta Material Lâmina,  Aço  Inoxidável,  Ponta  Afiada, Trifacetada Uso, Descartável 
Características Adicionais,  Estéril,  Embalagem  Individual Tipo, Com Sistema Retrátil. Caixa com 100 unidades. CX 900 

224 16795 
LANTERNA CLÍNICA - Lanterna não elétrica, tipo  foco,  regulável.  Características adicionais, lanterna clínica com 
luz branca, aplicação hospitalar. 

UN 35 

225 16799 LENÇOL DE BORRACHA P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO, COR AZUL. UN 50 

226 16798 
LENÇOL  DESCARTÁVEL  HOSPITALAR  - Papel  lençol  descartável,  largura  50cm, comprimento 50m, 
apresentação rolo branco, 100% Fibra Celulose Virgem, aplicação maca hospitalar. 

RL 900 

227 16797 
Lenço Umedecido Material, Não Tecido, Dimensões, 20 X 16 CM, Componentes, Álcool Isopropílico A 70%, Água 
Deionizada A 30% Característica Adicional, Ação Antibacteriana, Tipo Uso, Descartável Uso, Uso Geral 
Embalagem, Balde Plástico. 

UN 110000 

228 16796 
Lenço Umedecido Material, Não Tecido Dimensões, Cerca De 15 X 20 CM Componentes, C/ Emoliente, Isento De 
Álcool Característica Adicional, Hipoalergênico Tipo Uso, Descartável Uso, Infantil 

UN 77500 

229 16800 LIDOCAÍNA,  CLORIDRATO  -  Lidocaína Cloridrato  Dosagem,  2%  Apresentação, Injetável, frasco 20ml. FR 250 

230 16801 

LIMA PRIMEIRA SÉRIE 15/40 31 mm, USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL EM AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO FLEX, 
COMPRIMENTO DE 31 mm. ESTERILIZÁVEL TRAZENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, NUMERO 
DE LOTE, METODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DE SAÚDE, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO APÓS A DATA DE ENTREGA CAIXA COM 6 UNIDADES. 

CX 150 

231 16804 

LIMAS PRIMEIRA SÉRIE 15/40 25 mm USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL EM AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO 
FLEX, COMPRIMENTO DE 25 mm. ESTERILIZÁVEL TRAZENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, 
NUMERO DE LOTE, METODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 
SAÚDE, VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO APÓS A DATA DE ENTREGA CAIXA COM 6 UNIDADES. 

CX 150 

232 16805 
LIMAS TIPO FLEX. 31 mm n º10, USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL EM AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO FLEX, 
COMPRIMENTO DE 31 mm. ESTERILIZÁVEL TRAZENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, NUMERO 

CX 150 
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DE LOTE, METODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DE SAÚDE, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO APÓS A DATA DE ENTREGA, CAIXA COM 6 UNIDADES. 

233 16806 

LIMAS TIPO flex. 31 mm n º15, USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL EM AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO FLEX, 
COMPRIMENTO DE 31 mm. ESTERILIZÁVEL TRAZENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, NUMERO 
DE LOTE, METODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DE SAÚDE, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO APÓS A DATA DE ENTREGA CAIXA COM 6 UNIDADES. 

CX 150 

234 16802 

LIMA TIPO FLEX 25 mm N º10, USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL EM AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO FLEX, 
COMPRIMENTO DE 25 mm. ESTERILIZÁVEL TRAZENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, NUMERO 
DE LOTE, METODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DE SAÚDE, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO APÓS A DATA DE ENTREGA. CAIXA COM 6 UNIDADES. 

CX 150 

235 16803 

LIMA TIPO FLEX 25 mm N º15, USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL EM AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO FLEX, 
COMPRIMENTO DE 25 mm. ESTERILIZÁVEL TRAZENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, NUMERO 
DE LOTE, METODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DE SAÚDE, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO APÓS A DATA DE ENTREGA CAIXA COM 6 UNIDADES. 

CX 150 

236 16807 

LIXA DE AÇO/TIRA 150 X 4 MM ABRASIVA,  LIXA DE AÇO EM TIRA PARA USO NA ODONTOLOGIA, FABRICADA EM 
AÇO INOX, A LIXA ABRASIVA EM TIRA É FLEXÍVEL E SE ADAPTA AO CONTORNO DAS REGIÕES PROXIMAIS PARA 
QUALQUER TIPO DE MATERIAL, SEUS DIAMANTES NATURAIS POSSUEM MAIOR DURABILIDADE E UM CORTE 
MACIO, SEU CENTRO NEUTRO FACILITA A INSERÇÃO ENTRE OS DENTES, TAMANHO, 4MM. 

UN 600 

237 16809 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL TAMANHO 6,5 - Luva  Cirúrgica  Material,  Látex  Natural, Tamanho, 6,50, Esterilidade, 
Estéril, Características Adicionais, Comprimento Mínimo De 28cm, Apresentação, Lubrificada C/  Pó  
Bioabsorvível,  Atóxica,  Tipo  Uso, Descartável, Formato, Anatômico, Aplicação, Antiderrapante, Embalagem, 
Conforme Norma ABNT C/ Abertura Asséptica. 

PAR 3000 

238 16808 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL TAMANHO 6 - Luva  Cirúrgica  Material,  Látex  Natural, Tamanho,  6,  Esterilidade,  
Estéril, Características Adicionais, Comprimento Mínimo De 28cm, Apresentação, Lubrificada C/  Pó  
Bioabsorvível,  Atóxica,  Tipo  Uso, Descartável,   Formato,   Anatômico, Embalagem,  Conforme  Norma  ABNT  C/ 
Abertura Asséptica. 

PAR 2800 

239 16811 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL TAMANHO 7,5 - Luva  Cirúrgica  Material,  Látex  Natural, Tamanho, 7,50, Esterilidade, 
Estéril, Características Adicionais, Comprimento Mínimo De 28cm, Apresentação, Lubrificada C/  Pó  
Bioabsorvível,  Atóxica,  Tipo  Uso, Descartável, Formato, Anatômico, Aplicação, Antiderrapante, Embalagem, 
Conforme Norma ABNT C/ Abertura Asséptica. 

PAR 2900 

240 16810 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL TAMANHO 7 - Luva  Cirúrgica  Material,  Látex  Natural, Tamanho,  7,  Esterilidade,  
Estéril, Características Adicionais, Comprimento Mínimo De 28cm, Apresentação, Lubrificada C/  Pó  
Bioabsorvível,  Atóxica,  Tipo  Uso, Descartável, Formato, Anatômico, Aplicação, Antiderrapante, Embalagem, 
Conforme Norma ABNT C/ Abertura Asséptica. 

PAR 2340 

241 16813 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL TAMANHO 8,5 - Luva  Cirúrgica  Material,  Látex  Natural, Tamanho, 8,50, Esterilidade, 
Estéril, Características Adicionais, Comprimento Mínimo De 28cm, Apresentação, Lubrificada C/  Pó  
Bioabsorvível,  Atóxica,  Tipo  Uso, Descartável,   Formato,   Anatômico, Embalagem,  Conforme  Norma  ABNT  C/ 
Abertura Asséptica. 

PAR 2500 

242 16812 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL TAMANHO 8 - Luva  Cirúrgica  Material,  Látex  Natural, Tamanho,  8,  Esterilidade,  
Estéril, Características Adicionais, Comprimento Mínimo De 28cm, Apresentação, Lubrificada C/  Pó  
Bioabsorvível,  Atóxica,  Tipo  Uso, Descartável, Formato, Anatômico, Aplicação, Antiderrapante, Embalagem, 
Conforme Norma ABNT C/ Abertura Asséptica. 

PAR 2680 

243 16814 
LUVA NITRÍLICA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO SEM PÓ M - Luva Para Procedimento Não Cirúrgico 
Material, Nitrile. Tamanho, Médio Características Adicionais, Com Pó Cor, Com Cor Tipo, Ambidestra Tipo Uso, 
Descartável. Caixa com 100 unidades. 

CX 2650 

244 16815 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO G - Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material, Látex Natural 
Íntegro E Uniforme Tamanho, Grande Características Adicionais, Lubrificada Com Pó Bioabsorvível. Esterilidade,  
Estéril  Apresentação,  Atóxica Tipo,  Ambidestra  Tipo  Uso,  Descartável Modelo,  Formato  Anatômico  Finalidade, 
Resistente  À  Tração.  Caixa  com  100 unidades. 

CX 2450 

245 16816 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO M - Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material, Látex Natural 
Íntegro E Uniforme Tamanho, Médio Características Adicionais, Lubrificada Com Pó Bioabsorvível. Esterilidade,  
Estéril  Apresentação,  Atóxica Tipo,  Ambidestra  Tipo  Uso,  Descartável Modelo,  Formato  Anatômico  Finalidade, 
Resistente  À  Tração.  Caixa  com  100 unidades. 

CX 3000 

246 16817 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO P - Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material, Látex Natural 
Íntegro E Uniforme Tamanho, Pequeno Características Adicionais, Lubrificada Com Pó Bioabsorvível. Esterilidade,  
Estéril  Apresentação,  Atóxica Tipo,  Ambidestra  Tipo  Uso,  Descartável Modelo,  Formato  Anatômico  Finalidade, 
Resistente  À  Tração.  Caixa  com  100 unidades. 

CX 2800 

247 16818 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO PP - Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material, Látex Natural 
Íntegro E  Uniforme  Tamanho,  Extra  pequeno. Características Adicionais, Lubrificada Com Pó  Bioabsorvível.  
Apresentação,  Atóxica Tipo,  Ambidestra  Tipo  Uso,  Descartável Modelo,   Antiderrapante   Finalidade, Resistente  
À  Tração.  Caixa  com  100 unidades. 

CX 2100 

248 16819 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO ÚNICO - Luva Para Procedimento Não Cirúrgico 
Material, Plástica Tamanho,  Tamanho Único Tipo Uso, Descartável Modelo, Ambidestra. Caixa com 100 unidades CX 2320 

249 16821 MÁSCARA CIRÚRGICA - Máscara cirúrgica tipo,  não  tecido,  3  camadas,  pregas horizontais, atóxica. Tipo UN 21000 
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fixação, com elástico características adicionais, clip nasal embutido, hipoalergênica. Tipo uso, descartável. Caixa 
com 50 unidades. 

250 16820 
MÁSCARA  CONTRA  GASES  -  Máscara Contra Gases Material, Borracha Natural Tipo Filtro, Removível / 
Substituível Cor, Preta Características Adicionais, Visor, Filtro Frontal E Válvulas Laterais, compatível com filtro 
60926. 

UN 50 

251 16822 

MÁSCARA RESPIRADOR N95 BRANCA - Máscara Proteção Resp. C/ Anvisa Modelo, Respirador  Dobrável,  Tipo  
Bico  De  Pato Material, Camadas Fibras Sintéticas Filtro, Eficiência Filtração Mín. 94% S Classe, Pff2, N95  Ou  
Equivalente  Adicional,  Carvão Ativado  Componente,  Clipe  Nasal  Tipo Fixação, Tiras Vedação Anatômica 
Adicional 2, S/ Válvula Cor, C/ Cor Tamanho, Adulto Esterilidade, Descartável. 

UN 2500 

252 16823 MOLDEIRA INFERIOR Nº 05 UN 20 
253 16824 MOLDEIRA INFERIOR Nº 06 UN 60 
254 16825 MOLDEIRA INFERIOR Nº 07 UN 60 
255 16826 MOLDEIRA SUPERIOR Nº 05 UN 60 
256 16827 MOLDEIRA SUPERIOR Nº 06 UN 60 
257 16828 MOLDEIRA SUPERIOR Nº 07 UN 20 

258 16829 
ÓLEO LUBRIFICANTE DE ALTA ROTAÇÃO, LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, ÓLEO 
MINERAL, APRESENTAÇÃO, SPRAY COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO, CANETA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, SEM CFC. FRASCO 100ML 

FR 50 

259 16830 OTOSCÓPIO LED - Otoscópio tipo, led, lente giratória mínima de 2x. Componentes, jogo de espéculos 
reutilizáveis. 

UN 14 

260 16831 PAPEL FILME, ROLO DE 28 CM X 100 M, TRANSPARENTE EM ROLO. UN 300 

261 16832 PAPEL PARA ELETRO 50MM X 30M - Papel Para Impressão - Uso Hospitalar Material, Termosensível   Modelo,   
Milimetrado Dimensões, Cerca 50mm x 30m. Apresentação, Bobina. 

RL 200 

262 16833 
PAPEL PARA ELETRO 80MM X 20M - Papel para  impressão  -  uso  hospitalar material, termosensível   modelo,   
milimetrado dimensões,  cerca  de  80mm  x  20m. Apresentação, bobina. RL 200 

263 16834 

PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO, COMPLEMENTO UNIDADE MEDIDA, 20 ML, UTILIZADO COMO 
ANTISSÉPTICO E ANALGÉSICO, SENDO EMPREGADO COMO MEDICAÇÃO INTRACANAL (CURATIVO DE DEMORA), 
FRASCO DE 20 ML, TRAZENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, NUMERO DE LOTE, MÉTODO E DATA 
DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO 
APÓS A DATA DE ENTREGA. 

FR 60 

264 16835 
PASTA CALEN HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, PASTA HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO, TIPO DYCAL, ASPECTO 
FÍSICO PASTA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS KIT COMPOSTO POR TUBO CATALIZADOR E TUBO BASE TUBETE  
DE 2,7G . 

UN 80 

265 16836 
PASTA PARA POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA, EMBALAGEM COM 1 SERINGA COM 2G + PONTEIRA,  SOLÚVEL 
EM ÁGUA, FÁCIL REMOÇÃO AO FINAL DO TRATAMENTO. 

UN 100 

266 16837 

PASTA PROFILÁTICA, CONTENDO ABRASIVOS SUAVES E AROMA ARTIFICIAL DE TUTII-FRUTTI, COM FLÚOR, EM 
BISNAGAS DE 90G EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE COMERCIAL, PROCEDÊNCIA 
DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 650 

267 16838 PEDRA ARKANSAS, PEDRA PARA AFIAR CURETAS, TAMANHO 10X2,5CM. UN 10 

268 16839 
PERA  USO  MÉDICO  PARA  ELETRODO PRECORDIAL - Aplicação 1, Uso C/ Eletrodo Precordial  -  ECG  Matéria  
Prima,  Silicone Tamanho, Adulto Esterilidade, Reutilizável. Kit com 6 unidades. 

KIT 10 

269 16840 
PINÇA  ANATÔMICA  COLIBRI  -  Pinça anatômica modelo 1, colibri formato ponta, ponta curva diâmetro ponta, 
cerca de 0,12mm tipo ponta, 1 x 2 dentes comprimento total, cerca de 12cm componente, s/ cremalheira 
material, aço inoxidável esterilidade, esterilizável. 

UN 42 

270 16843 
PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO - Pinça anatômica modelo 1, dente de rato formato ponta, ponta reta tipo 
ponta, 1 x 2 dentes comprimento total, cerca de 12cm componente,  s/  cremalheira  material,  aço inoxidável 
esterilidade, esterilizável. 

UN 50 

271 16844 
PINÇA CHERON AÇO INOXIDÁVEL - Pinça cirúrgica modelo 1, cheron, formato ponta, ponta reta, tipo ponta, 
serrilhada, haste, haste angulada, comprimento total, cerca de 24cm, componente, c/ cremalheira, material, aço 
inoxidável, esterilidade, esterilizável. 

UN 45 

272 16841 
PINÇA  CHERON  POLÍMERO  -  Pinça cirúrgica modelo 1, cheron formato ponta, ponta reta tipo ponta, serrilhada 
haste, haste angulada comprimento total, cerca de 24cm componente, c/ cremalheira material, polímero 
esterilidade, estéril, uso único. 

UN 40 

273 16845 
PINÇA CIRÚRGICA KELLY - Pinça cirúrgica modelo 1, kelly formato ponta, ponta curva tipo  ponta,  serrilhada.  
Comprimento  total, cerca de 12cm componente, c/ cremalheira material, aço inoxidável esterilidade, 
esterilizável. 

UN 50 

274 16846 
PINÇA POZZI AÇO INOXIDÁVEL - Pinça cirúrgica  modelo  1,  pozzi,  formato  ponta, ponta reta, comprimento total, 
cerca de 24cm, componente, c/ cremalheira, material, aço inoxidável, esterilidade, esterilizável. UN 22 

275 16842 
PINÇA  POZZI  DESCARTÁVEL  -  Pinça cirúrgica modelo 1, pozzi formato ponta, ponta reta  comprimento  total,  
cerca  de  24cm componente, c/ cremalheira material, polímero  esterilidade,  estéril,  uso  único. Descartável. UN 25 

276 16847 
PÓ DE BICABORNATO DE SODIOBICARBONATO DE SÓDIO ODONTOLÓGICO, EXTRAFINO PARA USO 
ODONTOLÓGICO EM APARELHO DE PROFILAXIA EM ENVELOPES DE 40 H, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

UN 450 
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COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA 
DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

277 16848 
PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO INTERPROXIMAL, MATERIAL, AÇO INOXIDÁVEL, MODELO, PONTA 
CURVA C, REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO, RASPAGEM , REMOÇÃO DE TÁRTARO, COMPATIBILIDADE, ENCAIXE 
ESPECÍFICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, P, REGIÃO INTERPROXIMAL 

UN 40 

278 16849 
PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO SUBGENGIVAL, MATERIAL, AÇO INOXIDÁVEL, MODELO, PONTA CURVA, 
FINA, C, REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO, RASPAGEM, REMOÇÃO DE TÁRTARO, COMPATIBILIDADE, ENCAIXE 
ESPECÍFICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, P, REGIÃO SUBGENGIVAL. 

UN 40 

279 16850 
PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO SUPRAGENGIVAL, MATERIAL, AÇO INOXIDÁVEL, MODELO, PONTA LISA 
C, REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO, RASPAGEM, REMOÇÃO DE TÁRTARO, COMPATIBILIDADE, ENCAIXE ESPECÍFICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, P, REGIÃO SUPRAGENGIVAL. 

UN 40 

280 16851 
PORTA AGULHA INSTRUMENTAL CRILE WOOD - Modelo, crile wood tipo ponta, ponta reta haste, haste reta 
adicional 1, com trava comprimento total, cerca de 14cm material, aço inoxidável esterilidade, esterilizável. UN 41 

281 16852 
PORTA AGULHA INSTRUMENTAL MAYO HEGAR - Modelo, mayo hegar tipo ponta, ponta curva característica ponta, 
c/ vídea haste,  haste  reta  adicional  1,  com  trava comprimento total, cerca de 12cm material, aço inoxidável 
esterilidade, esterilizável. 

UN 41 

282 16853 RESINA ACRILICA AUTOPORIMERIZÁVEL, LÍQUIDO, 500 ML, PRODUTO COMPOSTO DE ACETONA, ÁCIDO 
CIANÍDRICO E ÁLCOOL METÍLICO, ARMAZENAR LONGE DE CALOR E À LUZ, INFLAMÁVEL. 

UN 60 

283 16854 
RESINA ACRÍLICA AUTOPORIMERIZÁVEL, PÓ, COR 62, EMBALAGEM COM 220 GRAMAS, INDICADO PARA 
CONSERTOS E REEMBASAMENTOS, NÃO INFLAMÁVEL, NÃO TÓXICO, MANTER LONGE DE UMIDADE. UN 20 

284 16855 
RESINA ACRILICA AUTOPORIMERIZÁVEL, PÓ, COR 66, EMBALAGEM COM 220 GRAMAS, INDICADO PARA 
CONSERTOS E REEMBASAMENTOS, NÃO INFLAMÁVEL, NÃO TÓXICO, MANTER LONGE DE UMIDADE. 

UN 50 

285 16856 

RESINA DENTAL FOTOPOLIMERIZÁVEL,  COR A3,5 RESINA COMPOSTA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-HIBRIDA. 
QUE CONTÉM APROXIMADAMENTE 79% DE CARGA POR PESO (59% DE CARGA POR VOLUME) INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, POIS APRESENTA UMA EXCELENTE RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE SEM CAUSAR PREJUÍZO AO DENTE ANTAGONISTA. USO DIRETO E INDIRETO. COMPOSIÇÃO, BIS-GMA, 
TRI-ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-SOLVENTE), CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR), 
AMINA (ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO DE FERRO, VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, SÍLICA 
COLOIDAL (SIO2). EMBALAGEM, REFIL SERINGA (5G). 

UN 50 

286 16857 

RESINA EM BULK DE BAIXA CONTRAÇÃO, FLUIDA (FLOW), RADIOPACA, DE BAIXA VISCOSIDADE E 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. TRANSLUCIDEZ QUE PERMITA PROFUNDIDADE DE POLIMERIZAÇÃO DE ATÉ 4MM. 
COMPOSIÇÃO BISGMA, UDMA, BISEMA, PROCRILATO, PARTÍCULAS DE CARGA DE TRIFLUORETO DE ITÉRBIO E 
ZIRCÔNIA. APRESENTAÇÃO, SERINGAS NA COR U (UNIVERSAL) COM 10 PONTEIRAS DE APLICAÇÃO SERINGA DE 
4 G. 

UN 200 

287 16858 

RESINA FLOW A3, RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, HÍBRIDA E COM MICROPARTÍCULAS VITROCERÂMICAS MOD. 
ORGANICAMENTE, CONFERINDO AO PRODUTO MAIOR RESISTÊNCIA, MAIOR BRILHO, E MENOR CONTRAÇÃO DE 
POLIMERIZAÇÃO. APRESENTA ALTA FLUIDEZ, PROPORCIONA ACESSO EM MICROCAVIDADES, VARIEDADE DE 
CORES E VERSATILIDADE DE USO. RESINA COMPOSTA DE BAIXA VISCOSIDADE FOTOPOLIMERIZÁVEL,É UMA 
RESINA HÍBRIDA E COM MICROPARTÍCULAS VITROCERÂMICAS MODIFICADAS ORGANICAMENTE, MAIOR 
RESISTÊNCIA, MAIOR BRILHO, E MENOR CONTRAÇÃO DE POLIMERIZAÇÃO,APRESENTA ALTA FLUIDEZ, 
PROPORCIONA ACESSO EM MICROCAVIDADES,ADERE INTIMAMENTE AO ESMALTE E RESTAURAÇÕES COM 
RESINA OU IONÔMERO, NÃO É SOLÚVEL NO MEIO BUCAL,É TIXOTRÓPICA E É COMPATÍVEL COM TODOS OS 
ADESIVOS E RESINAS.PARA RESTAURAÇÃO DENTÁRIAS ESTÉTICAS, SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS 
PROFUNDAS, COLAGEM DE FRAGMENTOS DENTÁRIOS, VARIEDADES DE CORES, LIDER SOB RESINAS 
COMPOSTAS RESTAURADORAS E ESPLINTAGEM DE DENTES COM MOBILIDADE. 

UN 150 

288 16859 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL,  RESINA MICROHÍBRIDA. SERINGA COM 4G, COMPOSIÇÃO, BISGMA, TEGDMA, 
BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA 
TRATADA DE SILANO, RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS, RADIOPACA, ALTA RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE, CARGA EM ZIRCÔNIA E SÍLICA QUE GARANTE ELEVADAS PROPRIEDADES MECÂNICAS. COR A2. 

UN 150 

289 16860 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, RESINA MICROHÍBRIDA. SERINGA COM 4G, COMPOSIÇÃO, BISGMA, TEGDMA, 
BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA 
TRATADA DE SILANO, RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS, RADIOPACA, ALTA RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE, CARGA EM ZIRCÔNIA E SÍLICA QUE GARANTE ELEVADAS PROPRIEDADES MECÂNICAS. COR A3. 

UN 150 

290 16861 

REVELADOR PARA FILME RADIOGRÁFICO ODONTOLÓGICO,  COMPOSTO DE HIDROQUINONA 2% EM SOLUÇÃO 
PRONTA PARA USO, PROCESSAMENTO MANUAL, EMBALADO EM FRASCO C/ 475 ML APROXIMADAMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

UN 60 

291 16862 

SABONETE  ANTISSÉPTICO  C/  PHMB  - Possui amplo espectro de atuação no controle de bactérias, fungos e vírus 
por conter em sua formulação  o  PHMB,  Produto  de  fácil manipulação,  desenvolvido  especialmente para 
assepsia corporal, incluindo banhos em leito,  não  escorre  ao  aplicar,  PIELSANA SABONETE  ANTISSÉPTICO  
COM  PHMB pode ser utilizado em ambiente doméstico e hospitalar,  pode  ser  utilizado  conforme  a necessidade 
diária, PIELSANA SABONETE ANTISSÉPTICO COM PHMB, é produzido com  água  WFI  (proveniente  de  Osmose 
Reversa). Garantindo segurança e eficácia em sua ação de assepsia na pele, sua baixa produção de espuma, 
torna o banho de leito mais fácil, sem perda de sua eficácia, não havendo a necessidade de enxágue. Frasco com 
500ml. 

FR 200 
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292 16863 
SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL SERINGA C/ 2G. SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO (1 SERINGA COM 
2G + 5 PONTEIRAS), SELANTE, TIPO, PARA FÓSSULAS E FISSURAS, CARACTERÍSTICA ADICIONAL, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTES, COM ÁCIDO, COMPONENTE ADICIONAL, FLÚOR. 

UN 40 

293 16864 
SERINGA  10ML  -  Material,  polipropileno capacidade, 10ml, tipo bico, bico central luer lock ou slip tipo vedação, 
êmbolo de borracha adicional,  graduada,  numerada,  princípio ativo, c/ solução salina esterilidade, estéril, 
descartável apresentação,caixa com 100 unidades 

UN 250 

294 16867 
SERINGA 1ML - Seringa material, polipropileno capacidade, 1ml tipo bico, bico central luer lock ou slip tipo 
vedação, êmbolo de borracha adicional, graduada (escala ml), numerada, tipo agulha, c/ agulha 26g x 1/2   
esterilidade,  estéril,  descartável apresentação, embalagem individual. 

UN 50000 

295 16865 
SERINGA  20ML  -  Material,  polipropileno capacidade, 20ml tipo bico, bico central luer lock ou slip tipo vedação, 
êmbolo de borracha adicional, graduada, numerada componente adicional, c/ sistema segurança segundo nr/32 
esterilidade,  estéril,  descartável apresentação, caixa com 100 unidades 

UN 250 

296 16866 

SERINGA  3ML  -  Material,  polipropileno capacidade, 3ml tipo bico, bico central luer lock ou slip adicional, 
graduada, numerada, tipo agulha, c/ agulha 22g x 1   modelo, p/ coleta de sangue componente, c/ tampa de 
vedação de borracha princípio ativo, c/ cálcio e  heparina  de  lítio  esterilidade,  estéril, descartável apresentação, 
embalagem individual. 

UN 5100 

297 16868 
SERINGA 5ML - Seringa material, polipropileno capacidade, 5ml tipo bico, bico central  luer  lock  ou  slip  
compatibilidade, compatível com bomba infusora esterilidade, estéril, uso único. 

UN 5100 

298 16869 
SERINGA 60ML - Seringa material, polipropileno capacidade, 60ml tipo bico, bico central  luer  lock  ou  slip  
compatibilidade, compatível com bomba infusora esterilidade, estéril, descartável apresentação, embalagem 
individual. 

UN 1200 

299 16870 
SODA CLORADA 5%, 1 LITRO,  HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO, SOLUÇÃO AQUOSA, 
CONCENTRAÇÃO, ATÉ 2,5% DE CLORO ATIVO. 

UN 150 

300 16871 
SOLUÇÃO  À  BASE  DE  BIGUANIDA  - Solução  Uso  Médico  Tipo,  À  Base  De Biguanida (Phmb) Concentração, 
0,2% Aplicação, Uso Tópico. Frasco com 350ml. 

FR 150 

301 16872 

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA, USO TÓPICO, Á BASE DE CLORETO DE ALUMÍNIO, SOLUÇÃO HEMOPARE SEM 
EPINEFRINA EM SUA FORMULAÇÃO, NÃO INTERFERE NA PRESA DOS MATERIAIS DE MOLDAGEM,PROPORCIONA 
MAIOR PRATICIDADE DURANTE O PROCEDIMENTO,EFEITO DE CURTA DURAÇÃO, 1 HORA, LÍQUIDO INCOLOR. 
EMBALAGEM COM 10ML. 

UN 12 

302 16876 
SONDA FOLEY 12 FRENCH - Sonda trato urinário  modelo,  foley  material,  borracha calibre,  12  french  vias,  3  
vias  conector, conectores padrão volume, c/ balão cerca 30ml tipo ponta, ponta distal cilíndrica fechada 
componentes, c/ orifícios laterais esterilidade, estéril, descartável embalagem, embalagem individual. 

UN 320 

303 16877 
SONDA FOLEY 14 FRENCH - Sonda trato urinário  modelo,  foley  material,  borracha calibre,  14  french  vias,  3  
vias  conector, conectores padrão volume, c/ balão cerca 30ml tipo ponta, ponta distal cilíndrica fechada 
componentes, c/ orifícios laterais esterilidade, estéril, descartável embalagem, embalagem individual. 

UN 100 

304 16878 
SONDA FOLEY 16 FRENCH - Sonda Trato Urinário Modelo, Foley Material, Silicone C/ Agente  Redutor  De  Biofilme  
Calibre,  16 FRENCH Vias, 2 Vias Conector, Conector Padrão Volume, C/ Balão Cerca 10ml. Tipo Ponta,  Ponta  
Distal  Cilíndrica  C/  Orifício Esterilidade, Estéril, Descartável Embalagem, Embalagem Individual. 

UN 500 

305 16879 
SONDA FOLEY 18 FRENCH - Sonda Trato Urinário Modelo, Foley Material, Silicone C/ Agente  Redutor  De  Biofilme  
Calibre,  18 FRENCH Vias, 2 Vias Conector, Conector Padrão Volume, C/ Balão Cerca 10ml. Tipo Ponta,  Ponta  
Distal  Cilíndrica  C/  Orifício Esterilidade, Estéril, Descartável Embalagem, Embalagem Individual. 

UN 1000 

306 16880 
SONDA LEVINE Nº 10 - Sonda trato digestivo aplicação, oro ou nasogástrica modelo, levine material,  silicone  
calibre,  nº  10  tamanho, longa comprimento, cerca 120cm conector, conector  padrão  c/  tampa  componentes, 
ponta  distal  fechada,  c/  orifícios  laterais esterilidade, estéril, descartável embalagem, embalagem individual. 

UN 300 

307 16873 

SONDA  LEVINE  Nº  12  -  Sonda  Trato Digestivo  Aplicação,  Oro  ou  Nasogástrica Modelo, Levine Material, 
Silicone Calibre, Nº 12  Tamanho,  Longa  Comprimento,  Cerca 120cm. Conector, Conector Padrão C/ Tampa 
Componentes,  Ponta  Distal  Fechada,  C/ Orifícios Laterais Esterilidade, Estéril, Descartável  Embalagem,  
Embalagem Individual. 

UN 300 

308 16881 
SONDA LEVINE Nº 14 - Sonda trato digestivo aplicação, oro ou nasogástrica modelo, levine material,  silicone  
calibre,  nº  14  tamanho, longa comprimento, cerca 120cm conector, conector  padrão  c/  tampa  componentes, 
ponta  distal  fechada,  c/  orifícios  laterais esterilidade, estéril, descartável embalagem, embalagem individual. 

UN 490 

309 16874 

SONDA  LEVINE  Nº  16  -  Sonda  Trato Digestivo  Aplicação,  Oro  ou  Nasogástrica Modelo, Levine Material, 
Silicone Calibre, Nº 16  Tamanho,  Longa  Comprimento,  Cerca 120cm. Conector, Conector Padrão C/ Tampa 
Componentes,  Ponta  Distal  Fechada,  C/ Orifícios Laterais Esterilidade, Estéril, Descartável  Embalagem,  
Embalagem Individual. 

UN 400 

310 16882 
SONDA LEVINE Nº 18 - Sonda trato digestivo aplicação, oro ou nasogástrica modelo, levine material,  silicone  
calibre,  nº  18  tamanho, longa comprimento, cerca 120cm conector, conector  padrão  c/  tampa  componentes, 
ponta  distal  fechada,  c/  orifícios  laterais esterilidade, estéril, descartável embalagem, embalagem individual. 

UN 410 

311 16883 

SONDA NASOENTERAL 12 FR - Sonda trato digestivo  aplicação,  nasoenteral  material, silicone calibre, nº 12 
comprimento, cerca 100cm conector, conector em Y c/ tampa graduação,  graduada  componentes,  ponta distal  
fechada,  c/  orifícios  laterais  outros componentes,  c/  fio  guia,  peso  metálico adicionais,  radiopaca  
esterilidade,  estéril, descartável  embalagem,  embalagem individual. 

UN 400 

312 16884 
SONDA URETRAL 10 FRENCH - Sonda trato urinário modelo, uretral material, pvc calibre, 10 french conector, 
conector padrão c/ tampa comprimento, cerca 20cm tipo ponta, ponta distal  cilíndrica  fechada  componentes,  

UN 250 
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c/ orifícios laterais esterilidade, estéril, descartável  embalagem,  embalagem individual. 

313 16875 

SONDA  URETRAL  12  FRENCH  -  Sonda Trato  Urinário  Modelo,  Uretral  Material, Poliuretano Calibre, 12 
FRENCH Conector, Conector  C/  Bolsa  Coletora  Acoplada Comprimento, Cerca 30cm. Tipo Ponta, Ponta Distal 
Cilíndrica Fechada Componentes, C/ Orifícios  Laterais  Adicionais,  Lubrificada, Sistema  Telescópico  
Esterilidade,  Estéril, Descartável  Embalagem,  Embalagem Individual. 

UN 300 

314 16885 
SONDA URETRAL 14 FRENCH - Sonda trato urinário  modelo,  uretral  material,  silicone calibre, 14 french 
conector, conector padrão c/ tampa comprimento, cerca 40cm, tipo ponta, ponta distal cilíndrica fechada 
componentes, c/  orifícios  laterais  esterilidade,  estéril, descartável  embalagem,  embalagem individual. 

UN 350 

315 16886 
SONDA URETRAL 16 FRENCH - Sonda trato urinário  modelo,  uretral  material,  silicone calibre, 16 french 
conector, conector padrão comprimento, cerca 40cm, tipo ponta, ponta distal cilíndrica c/ orifício esterilidade, 
estéril, descartável  embalagem,  embalagem individual. 

UN 400 

316 16887 
SONDA URETRAL 18 FRENCH - Sonda trato urinário  modelo,  uretral  material,  silicone calibre, 18 french 
conector, conector padrão comprimento, cerca 40cm tipo ponta, ponta distal cilíndrica c/ orifício esterilidade, 
estéril, descartável  embalagem,  embalagem individual. 

UN 400 

317 16888 
SONDA URETRAL 4 FRENCH - Sonda Trato Urinário  Modelo,  Uretral  Material,  Silicone Calibre,  4  FRENCH  
Conector,  Conector Padrão C/ Tampa Comprimento, Cerca 40cm Tipo Ponta, Ponta Distal Cilíndrica Fechada 
Componentes,  C/  Orifícios  Laterais Esterilidade, Estéril, Descartável Embalagem, Embalagem Individual. 

UN 291 

318 16889 
SONDA URETRAL 8 FRENCH - Sonda trato urinário modelo, uretral material, pvc calibre, 8 french conector, 
conector padrão c/ tampa comprimento, cerca 40cm tipo ponta, ponta distal  cilíndrica  fechada  componentes,  
c/ orifícios laterais esterilidade, estéril, descartável  embalagem,  embalagem individual. 

UN 350 

319 16890 

SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE, 200 ML, POSSUI ODOR MENTOLADO, SPRAY ENDO ICE À BASE DE ÁGUA, 
RESFRIAMENTO DE -50 ºC, PROPORCIONA UM DIAGNÓSTICO PRECISO E CONFIÁVEL, EFICÁCIA NO 
DIAGNÓSTICO PARA TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS, SOLUÇÃO PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR, HASTE 
MAIS CURTA PARA OFERECER MELHOR PRECISÃO. 

UN 30 

320 16891 
SUGADOR CIRÚRGICO, CURVO DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, EMBALAGEM COM 40 UNIDADES, TUBO 
CONFECCIONADO EM PVC MACIO, ATÓXICO, COLORIDO, VAZADO E COM AROMA ARTIFICIAL DE TUTTI-FRUTTI, 
NÃO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, PROIBIDO REUTILIZAR. 

EMB 200 

321 16892 
SUGADOR DESCARTÁVEL, EMBALAGEM COM 40 UNIDADES. COLORIDO, TUBO CONFECCIONADO EM PVC 
MACIO, ATÓXICO, COLORIDO, VAZADO E COM AROMA ARTIFICIAL DE TUTTI-FRUTTI,NÃO ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, PROIBIDO REUTILIZAR. 

PCT 200 

322 16893 
SUPORTE PARA SORO EM AÇO - Suporte para soro material, aço inoxidável acabamento da estrutura, pintura em 
epóxi tipo, portátil e altura regulável rodízios, com rodízios pés, 5 pés c/ capa protetora em polímero ganchos, 4 
ganchos características adicionais, apoio para locomoção. 

UN 30 

323 16894 

SUTURA CUTÂNEA ADESIVA - Curativo tipo, adesivo  acrílico,  material,  adesivo  acrílico microporoso  com  
filamentos  de  poliéster, dorso de rayon de viscose, não tecido, livre de látex, dimensões, cerca 6mm x 75mm, 
tipo, sutura adesiva não invasiva, microporosa, esterilidade, estéril, características adicionais, hipoalergênico, 
alta adesividade, o produto deve permitir adequada transpiração da pele, para  fechamento  de  pele,  
aumentando  a resistência à tensão  da  ferida.  Utilização, fechamento  de  incisões  cirúrgicas, aproximação  de  
bordas  de  feridas  não infectadas,  fechamento  de  suturas superficiais  limpas  (abrasões,  lacerações) como   
complemento   de   suturas convencionais, aumentando a força de tensão e como suporte a ferida cirúrgica após 
a retirada da sutura convencional. Embalagem com 03 unidades. Marca de referência, Sutura Cutânea Adesiva 
Steri-Strip 3M, ou outra de qualidade equivalente ou superior. 

UN 2140 

324 16895 

TERMÔMETRO DIGITAL MÁX/MIN - Termômetro digital para máxima e mínima int./ext.  monitoração  simultânea  
de  duas temperaturas. possui função de memorizar as leituras  máximas  e  mínimas,  internas  e externas da 
temperatura, em um período de tempo. limite máxima e/ou mínima para alerta através  de  alarme  sonoro.  
informações técnicas  temperatura  interna  faixa  de medição,  -20°c  a  50°c  resolução,  0,1°c exatidão,+/- 2°c de 
-50°c a 0°c +/- 1°c de 0,1°c a 50°c temperatura externa (sonda) faixa de medição,  -50°c  a  70°c  resolução,  0,1°c 
exatidão, +/- 2°c de -50°c a 0°c +/- 1°c de 0,1°c  a  50°c  +/-  2°c  de  50,1°c  a  70°c alimentação,  1  pilha  de  1,5v  
tipo  AAA comprimento do cabo do sensor, aproximadamente 1,70m. 

UN 55 

325 16896 

TERMÔMETRO TIPO CAPELA - Termômetro tipo,  capela,  duas  colunas  faixa  medição temperatura, -35 a +50°c 
aplicação, geladeira e  caixa  térmica  transporte  medicamentos elemento expansão, mercúrio material, plástico 
comprimento, 240mm características adicionais,  máxima  e  mínima,  dispositivo fixação e botão para largura, 
70mm. 

UN 30 

326 16897 
TESOURA  INSTRUMENTAL  ÍRIS  PONTA CURVA - Tesoura Instrumental Modelo 1, Íris, Tipo  Ponta,  Ponta  Curva,  
Característica Ponta, Romba, Haste, Haste Reta, Comprimento Total, Cerca De 12cm, Material, Aço Inoxidável, 
Esterilidade, Esterilizável. 

UN 15 

327 16898 
TESOURA  INSTRUMENTAL  ÍRIS  PONTA RETA - Tesoura Instrumental Modelo 1, Íris, Tipo Ponta, Ponta Reta, 
Característica Ponta, Fina C/ Vídea, Haste, Haste Reta, Comprimento Total, Cerca De 12cm, Material, Aço 
Inoxidável, Esterilidade, Esterilizável. 

UN 15 

328 16899 

TESOURA INSTRUMENTAL NOYES IRIS - Tesoura instrumental modelo 2, micro tesoura noyes iris tipo ponta, ponta 
reta comprimento total, cerca de 12cm material, aço inoxidável esterilidade,  esterilizável.  Marca  de referência, 
Tesoura Noyes Iris 12cm P/ Micro Cirurgia - ABC. Ref., CI683745 (ou outra com características similares ou 
superiores). 

UN 11 

329 16900 TESOURA INSTRUMENTAL PONTA CURVA FINA 16CM - Tesoura instrumental modelo 1, padrão tipo ponta, ponta UN 35 
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curva característica ponta, fina haste, haste reta comprimento total, cerca de 16cm material, aço inoxidável 
esterilidade, esterilizável. 

330 16901 
TESOURA INSTRUMENTAL PONTA RETA FINA 14CM - Modelo 1, padrão tipo ponta, ponta reta característica ponta, 
fina haste, haste reta comprimento total, cerca de 14cm material, aço inoxidável esterilidade, esterilizável. UN 60 

331 16902 
TESOURA METZENBAUM-NELSON 14CM - Tesoura instrumental modelo 1, metzenbaum - nelson tipo ponta, ponta 
reta haste, haste reta  comprimento  total,  cerca  de  14cm material, aço inoxidável esterilidade, esterilizável. 

UN 34 

332 16903 

TOUCA HOSPITALAR DESCARTÁVEL 20G/M² - Touca Hospitalar Material,, Não Tecido  100%  Polipropileno  
Modelo,  Com Elástico  Em  Toda  Volta  Cor,,  Sem  Cor Gramatura,, Cerca De 20 G/M2 Tamanho,, Único Tipo 
Uso,, Descartável Característica Adicional 01, Hipoalergênica, Atóxica, Inodora, Unissex. Pacote com 100 
unidades. 

PCT 1700 

333 16904 
TOUCA HOSPITALAR DESCARTÁVEL 60G/M²  -  Material,,  Não  Tecido  100% Polipropileno Modelo, Com Elástico 
Em Toda Volta Cor,, Sem Cor Gramatura,, Cerca De 60 G/M2 Tamanho,, Único Tipo Uso,, Descartável  
Característica  Adicional  01, Hipoalergênica,  atóxica,  inodora,  unissex. Pacote com 100 unidades. 

PCT 1560 

334 16905 
TRAVESSEIRO EM NAPA IMPERMEÁVEL - Travesseiro material, espuma, revestimento, napa impermeável, 
comprimento, 0,60 cm, largura,  0,40cm,  cor,  azul  royal,  altura, 0,10cm. 

UN 50 

335 16906 VASELINA  LIQUIDA  -  Petrolato Concentração,  Puro  Forma  Farmacêutica, Líquido Tópico, frasco 100ml. FR 200 

 
17.1. A planilha acima contempla a demanda estimada para 12 (doze) meses. 
17.2. O quantitativo foi estimado tendo como base a demanda aproximada da administração. 
17.3. O preço médio foi apurado com base em preços praticados por fornecedores locais, 

regionais, banco de preços e sítios de vendedores oficiais. 
 

18. DA INDICAÇÃO DE MARCAS/FABRICANTES 
 

18.1. Se houver, a indicação de marcas com os termos ‘’igual, similar, equivalente ou superior’’, 
visam fornecer dados aos licitantes para melhor compreensão da descrição dos itens e padrão de 
qualidade. 

18.2. A indicação de uma ou mais marcas, buscam amparo legal no Art. 41, alínea ‘’d’’ da Lei nº 
14.133/2021, bem como já pacificado pelo Tribunal de Contas da União nos Acórdãos: 
 

Acórdão 2.829/15 – Plenário: 
A diferença básica entre os dois institutos é que o primeiro (excepcionado pelo art. 7º, § 5º, da Lei 8.666/1993 | 
Art. 41, alínea ‘’d’’ da Lei nº 14.133/2021), admite a realização de licitação de objeto sem similaridade nos 
casos em que for tecnicamente justificável, ao passo que o segundo é empregado meramente como forma de 
melhor identificar o objeto da licitação, impondo-se a aceitação de objeto similar à marca de referência 
mencionada”. 
 
ACÓRDÃO nº 2401/2006. 
O TCU destaca que “[…] a indicação de Marca como parâmetro de qualidade pode ser admitida para facilitar a 
descrição do objeto a ser licitado, desde que seguida da expressão ‘ou equivalente’, ‘ou similar’, ou de ‘melhor 
qualidade’” 
 
ACÓRDÃO nº 636/2006 
Pacificando o entendimento, “a indicação de marca na licitação deve ser precedida de apresentação de 
justificativas técnicas que demonstrem, de forma clara e inafastável, que a alternativa adotada é a mais 
vantajosa e a única que atende às necessidades da licitação.”. 
 

19. DO VALOR ESTIMADO E MÁXIMO ACEITÁVEL.  
 

19.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno, conforme preceitua o Art. 24 da Lei nº 14.133/2021.  
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19.2. A adoção de tal dispositivo justifica-se para que os licitantes possam realizar a 
administração, a proposição de propostas livremente, ofertando os valores o mais próximos possível 
daqueles praticados pelo mercado, e seguindo seus próprios parâmetros de comercialização.  

19.3. Justifica-se também a adoção de tais dispositivos, para minimizar/eliminar possíveis e 
eventuais acordos explícitos ou implícitos entre licitantes no que tange as ofertas no ato da hasta pública.  

19.4. O TCU – Tribunal de Contas da União já entendeu ser desnecessária a divulgação do valor 
estimado no edital, que a Lei admite que o orçamento seja mantido em sigilo, consoante esclarece Lucas 
Rocha Furtado: 

 
Acórdão n. 117/2007 – Plenário. Transcrevemos trecho do voto condutor:  
 
O fato dessa planilha ter sido inserida no edital sem o preenchimento dos valores não traduz prática que viola os 
dispositivos legais atinentes à matéria. Como visto, na licitação da modalidade pregão, o orçamento estimado em 
planilhas e preço unitários não constituiu um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido 
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do gestor, no caso concreto, a 
avaliação da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato 
convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os meios para obtê-lo. Esse tem sido o entendimento 
exarado por este Tribunal em recentes decisões acerca da matéria, ex vi dos Acórdãos n. 1.925/2006 – Plenário e 
201/2006 – Segunda Câmara.” 
 

19.5. Os valores de referência foram orçados em bancos de preços e outros meios de pesquisa 
mercadológica, e serão divulgados após a fase de lances, e servirão como base para negociação e teto 
máximo para contratação. 

 
20. DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 

 
20.1. Entendemos que os itens objeto do processo de compra são correlatos e de padrão usual 

de mercado, podendo ser geridos e executados por uma ou várias empresas, sem prejuízo ao ganho de 
escala, qualidade e eficiência na aquisição. Nos termos das Sumula nº 247 do TCU, o objeto será julgado e 
adjudicado por item. 

 
21. DO BENEFÍCIO E TRATAMENTO DIFERENCIADO AS ME/EPP. 

 
21.1. Em cumprimento ao Art. 48, Inciso I da Lei Complementar 123/2006, o objeto desta 

contratação é destinado exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

22. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

22.1. As despesas para custear a execução do objeto desta licitação, correrão por conta do 
crédito orçamentário constante das dotações orçamentárias disponíveis do exercício financeiro em vigor. 

 
22.2. Por não gerar compromisso de contratação, nos procedimentos de compra por registro de 

preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
termo de contrato ou outro instrumento hábil, conforme preceitua o Artigo nº 7, §2º do Decreto Municipal 
nº 008/2023. 

 
23. DAS HIPOTESES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

 
23.1. Aplica-se subsidiariamente para salvaguarda da contratante e/ou entidade contratante as relações 
previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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24. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
24.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 
 

25. DA VINCULAÇÃO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
25.1. Nos termos do Art. 6º, inciso XX da Lei nº 14.133/2021, vincula-se ao certame licitatório, o Estudo 
Técnico Preliminar elaborado pelo (s) setor (es) demandante (es), que seguem encaminhados para 
composição dos autos do processo de compra. 

 
26. DO TRATAMENTO REGIONALIZADO  

 
26.1. Não se aplica a contratação em tela.  
 

27. CONDIÇOES GERAIS 
 

27.1. A Prefeitura de Canaã através da Secretaria Solicitante, reserva para si o direito de não 
aceitar nem receber qualquer produto/serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou 
em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, sem prejuízo das 
sanções previstas. 

27.2. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura de Canaã através da Secretaria Solicitante, no 
que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese 
alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
condições do ajuste e podendo a Prefeitura de Canaã exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

27.3. A Contratada, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, de forma direta ou indireta à Prefeitura de Canaã através da Secretaria Solicitante, produzidos 
em decorrência da execução do objeto da contratada, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 
Tribunal o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

27.4. Os casos omissos serão saneados pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 
suas alterações, Termo de Referência, Decretos de regulamentação dos dispositivos, entendimentos e 
pacificações dos órgãos de fiscalização controle, TCE e MP. 

27.5. Para dirimir eventuais litígios, fica eleito o foro da Comarca de Viçosa/MG. 
 
APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 
necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários a identificação do 
objeto, seu custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 
 
Equipe responsável pelo T.R 

 
Canaã, 31 de outubro de 2025. 
 

 
____________________________ 

Olivia Maria Lopes David de Souza 
Secretaria Municipal de Saúde 
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PROCESSO nº 068/2025PREGÃO ELETRÔNICO nº 030/2025 SRP nº 030/2025 
 

ANEXO II 
 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

Local e data 
 
AO SETOR DE LICITAÇÃO / A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ 
 
Declaramos aceitos os termos do edital PREGÃO ELETRÔNICO no 030/2025, e apresentam-
lhes nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
MÉDICO-HOSPITALARES DESCARTÁVEIS E INSUMOS CORRELATOS, conforme relação 
quantitativa especificada no ANEXO I do Edital. 
 
- PREÇO: 
 

 RELACIONAR OS ITENS DO ANEXO I, NA ORDEM EM QUE SE APRESENTAM, 
INFORMANDO A DESCRIÇÃO, PREÇO UNITÁRIO E PREÇO TOTAL DE CADA ITEM, 
BEM COMO DEMAIS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL. 

 
- O valor global da proposta é de R$............................................................................... 
 
- O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 

julgamento da licitação. 
 
Dados do responsável Legal para assinatura da Ata da RP/Termo de Contrato; 
 
Nome:                                                     CPF: 
ID:                                                           End: 
Tel.:                                                        E-mail: 
 
Dados Bancários; Banco                 Cod.                        Ag.                        CC. 
 
 
Atenciosamente, 
   ...................................................................... 
   Assinatura do Responsável Legal 
   CPF : 
 
EMPRESA : ............................................................CNPJ:.............................................. 
ENDEREÇO : .................................................................................................................... 
Tel.: ......................................................E-mail................................................................... 
 
 

Nota: O Preenchimento das informações em vermelho são obrigatórias e essenciais para o estabelecimento da 
relação Administração – Fornecedor, após o julgamento. 
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PROCESSO nº 068/2025PREGÃO ELETRÔNICO nº 030/2025 SRP nº 030/2025 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº_____/2025 
                  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 068/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 030/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Canaã, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 
18.132.712/0001-20, sediada na Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - Canaã - MG  CEP: 36.592-
000, devidamente representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jose Ivanir Miranda Duarte em 
obediência às disposições e preceitos de direito público e, em especial, as disposições das 
legislações Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 
Municipal nº 008/2023 que regulamenta o uso do SRP e de dos demais dispositivos legais 
vigentes, e decorrida a homologação pelo gestor municipal, RESOLVEM registrar os preços para 
a aquisição dos bens/serviços constantes nos anexos desta ata, a serem utilizados no Município, 
tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas respectivas constantes dos anexos 
desta ata, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições 
enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem como objeto a implantação do registro de preços e sua posterior 

implementação para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES DESCARTÁVEIS E INSUMOS CORRELATOS, 
por 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura da ARP, obedecida às condições 
estabelecidas para tal finalidade, a descrição detalhada, obrigações assumidas, normas e 
instruções constantes do Edital do Pregão Eletrônico Supra e seus anexos, que 
juntamente com a Proposta, passam a fazer parte integrante deste documento, 
independente de transcrições. 

 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Detentora (a) do RP 
Empresa (s) Registrada (s): 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                    TEL.: (   ) 

 

Item Cód. Siplan Descrição Unid. Qtde Val. Unit. Val. Total Marca 
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1        

2        

3        

  

  

 
3. DA VIGÊNCIA 

 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
preceitua o Art. 84 da NLL nº 14.133/2021, observando-se ainda o disposto no Art. 12 do 
Decreto Municipal nº 008/2023. 
 

3.1.1. A presente ata vigorará por 12 (doze) meses, com início na data de ____/____/______ 
e encerramento em ____/____/______. 

 
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, Prefeitura Municipal De 

Canaã – MG não será obrigada a adquirir os bens/serviços referidos no item 2 deste 
instrumento, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através 
de outra licitação quando julgar conveniente, respeitada a legislação relativa às licitações.  

 
4.  DA VINCULAÇÃO 

 
4.1. O disposto na presente Ata terá que ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as condições avençadas no Edital, Termo de Referência, Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal do SRP, bem como a proposta ajustada da licitante, que compõe a Ata 
independente de sua transcrição. 
 

5.  DA OBRIGAÇÃO DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, OU HABILITAÇÃO, 
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO. 

 
5.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos terão que ser 

mantidas durante toda a vigência da presente Ata pela empresa classificada, ficando 
facultada a Prefeitura Municipal De Canaã – MG, a qualquer momento, exigir a 
apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas 
fases.  

5.2. Quando da execução do serviço, a empresa classificada terá que manter as mesmas 
condições da habilitação, sob pena de extinção da Ata e aplicação das sanções previstas 
no Edital Licitatório, e nas demais disposições legais pertinentes, garantida a ampla 
defesa.  

 
6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, desde que autorizada pela 
Prefeitura Municipal De Canaã – MG, no quantitativo máximo de 50%, não excedendo ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes em conformidade com o Art. 86, §3º e §4º da Lei nº 14.133/2021.  

6.1.1. Na hipótese de haver pleito para uso da ata, o mesmo deverá ser motivado, conforme 
preceitua o Art. 86, §2º, Inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
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6.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado no item 2. desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no processo 
supracitado.  

6.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do processo supracitado, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso.  

6.4. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra.  

6.5. É obrigatória a assinatura da Ata de Registro de Preços pelas partes envolvidas, no prazo 
máximo de 3 (três) dias da convocação pela Prefeitura De Canaã, aplicando-se em caso 
de descumprimento, o disposto no § 2º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.  

6.6. O prazo previsto no item 6.5. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
durante o seu transcurso, for solicitado por um dos licitantes convocados, desde que 
ocorra motivo devidamente justificado e aceita pela Prefeitura Municipal De Canaã – MG.  

6.7. No caso do licitante primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata, sem prejuízo das sanções a ele previstas no Edital, a Prefeitura 
Municipal De Canaã – MG registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço do primeiro classificado na licitação.  

6.8. Na hipótese de nenhum licitante aceitar a firmar a Ata nas condições previstas no item 
anterior, a administração convocará as licitantes remanescentes para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário 

 
7. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
7.1. A forma de fornecimento, inclusive suas condições, são aquelas previstas no termo de 

referência. 
7.2. O fornecimento dos bens/serviços deverá obedecer às condições estabelecidas no Edital 

do processo supracitado e seus anexos.  
7.3. Pedidos rotineiros poderão ser emitidos pela Prefeitura Municipal De Canaã – MG, se a 

situação assim exigir.  
7.4. Todos os materiais/serviços, objetos desta licitação, deverão obedecer às especificações 

constantes do Edital, seus Anexos e desta Ata.  
7.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com os termos do Edital, seus Anexos e desta Ata.  
7.6. O recebimento definitivo pela administração não exime a licitante da responsabilidade pela 

qualidade e garantia dos bens.  
 

8. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
8.1. O preço registrado, a especificação do bem, a quantidade, empresa fornecedora e demais 

condições encontram-se elencados no item 2 da presente ata. 
 

9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

9.1. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento do pedido de 
compra, formalizado através de Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, pelo 
fornecedor.  

9.1.1. A critério da administração, a contratação poderá ser celebrada por termo de contrato, 
conforme a minuta constante do Anexo IV do Edital. 

9.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 



 
 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ 
Estado de Minas Gerais 

_______________________________________________________________________________________ 

Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - Canaã - MG  CEP: 36.592-000 Tel.: (31) 3892-1154  /  3892-1151 

 

seu vencimento.  
9.3. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a realizar o 

fornecimento dos itens constantes das Notas de Empenho / Autorização de Fornecimento, 
ou a firmar o termo de contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores 
classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento e as negociações 
para redução dos valores, aplicando-se as penalidades previstas neste instrumento.  

9.4. Se a qualidade dos bens entregues não corresponder às especificações exigidas no edital 
que precedeu a presente Ata, a remessa dos bens apresentados será devolvida ao 
fornecedor, para substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis se dentro do 
município e 05 (cinco) dias úteis para demais localidades, ressalvado o grau de 
perecibilidade do produto, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.  

9.5. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Prefeitura Municipal De 
Canaã – MG ou das Unidades usuárias desta ATA, com emissão da respectiva Nota de 
Empenho/AF, ressalvadas as disposições do item 9.1.1.  

9.6. Os bens deverão ser entregues acompanhados de Nota Fiscal correspondente.  
9.7. Demais condições previstas no termo de referência. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
10.2. São obrigações do fornecedor, além das já especificadas no Edital do processo 

supracitado: 
10.2.1. Executar o fornecimento dos produtos ou serviços registrados de acordo com as 

especificações técnicas e as condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
fazem parte integrante deste instrumento;  

10.2.2. Cumprir os prazos estipulados para entrega dos bens ou serviços registrados, 
substituindo-os, às suas expensas, no prazo fixado no edital, quando se verificarem 
imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções;  

10.2.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;  

10.2.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou 
inexecução da obrigação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;  

10.2.5. Indicar preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a 
serem praticados no prazo de validade da Ata de Registro de Preços;  

10.2.6. Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

10.2.7. Manter seus empregados, quando nas dependências da contratante, devidamente 
identificados;  

10.2.8. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o local 
de entrega, quando aplicável ao objeto.  

10.2.9. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como 
impostos, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do 
objeto da presente Ata de Registro de Preços;  

10.2.10. Comunicar, imediatamente, à contratante, por escrito, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a entrega dos materiais ou execução de 
serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente 
que, eventualmente, venha a ocorrer;  

10.2.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de 
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Preços;  
10.2.12. Manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão e 
aplicação das sanções previstas no Edital Licitatório, na Ata de RP e nas demais 
disposições legais pertinentes, garantida a ampla defesa.  

10.2.13. Demais obrigações constantes no termo de referência. 
 

10.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.3.1. São obrigações da contratante, além das já especificadas no Edital do processo 
supracitado: 

10.3.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos 
termos do edital e da proposta;  

10.3.1.2. Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento dos bens e serviços, na forma 
estabelecida nos itens 13. e 13.1. deste instrumento;  
 

10.3.1.3. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos bens fornecidos, para que sejam substituídos, ou refeitos no caso 
de prestação de serviço;  

10.3.1.4. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais ou executar 
os serviços registrados.  

10.3.1.5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da entrega ou execução do 
serviço, observadas as normas de segurança;  

10.3.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.  

10.3.1.7. Demais obrigações constantes no termo de referência. 
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos financeiros 
específicos, alocados na Prefeitura Municipal De Canaã – MG do exercício vigente, os 
quais serão detalhadamente discriminados quando da emissão da respectiva Nota de 
Empenho/AF, ou Termo de Contrato. 

 
12. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

 
12.1 Nos termos do § 1º do Artigo 12 do Decreto Municipal nº 008/2023, é vedado efetuar 

acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.  DO PAGAMENTO 

 
13.1. As condições de pagamento são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 
14.  DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 
14.1. Nos termos do Art. 17 do Decreto Municipal nº 008/2023, os preços registrados poderão 

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. O pleito de revisão de preços deverá ser composto dos fundamentos que sustente a tese, 
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acompanhado de notas fiscais de entrada e planilhas de composição de custo no caso de 
serviços. 

14.3. Recebido o pleito, o órgão ou entidade gerenciadora terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
análise do pedido de revisão. 

14.4. Durante o período de análise do pedido de revisão, a Licitante terá que zelar manutenção 
das entregas ou execução dos serviços pelos preços registrados na Ata. 

14.5. Caso a órgão ou entidade gerenciadora já tenha emitido a (s) Nota (s) de Empenho ou 
Autorização de Fornecimento para a realização da entrega dos materiais/serviços e, a 
empresa não tenha ainda realizado o pedido de revisão de preços, este não incidirá sobre 
o (s) pedido (s) já formalizado (s) e empenhado (s) durante o período de análise.  

14.6. A hipótese prevista no item anterior se aplica ao termo contrato, que em caso de 
convocação para assinatura antes do pedido de revisão, este não incidirá sobre o contrato. 

14.7. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
14.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
§ 1º liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

§ 2º convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, priorizando o uso do cadastro reserva. 
 
14.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
15.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. As Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação serão canceladas 

automaticamente: 
 
15.1.1. Por decurso do prazo de vigência;  
15.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  
15.1.3. Por interesse público devidamente comprovado pela Prefeitura de Canaã - MG.  
 

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 

16.1. Nos termos do Art. 20. do Decreto Municipal nº 008/2023, o registro do fornecedor será 
cancelado quando: 

 
16.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
16.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
16.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado; ou 
16.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
16.1.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 16.1.1., 16.1.2., e 16.1.4 

do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
16.2. Nos termos do Art. 21 de Decreto Municipal nº 008/2023, o cancelamento do registro de 

preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 
16.2.1. por razão de interesse público; ou 
16.2.2. a pedido do fornecedor. 
 
16.2.2.1. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, acompanhada dos devidos 
fundamentos e motivações, facultado à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor. 

16.2.2.2. A Liberação do fornecedor do compromisso assumido somente ocorrerá, sem 
aplicação da penalidade, se confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do recebimento do empenho/AF 
ou Termo de Contrato; 

 
17.  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1. Nos termos do Art. 2, inciso III do Decreto Municipal nº 008/2023, o gerenciamento deste 

instrumento correrá por conta do órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da 
Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 
registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

17.2. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora, as competências previstas no Art. 5 do 
Decreto Municipal nº 008/2023. 

 
18.  DAS PENALIDADES 

 
18.1. As hipóteses de infrações, sanções e penalidades no decorrer da execução do objeto são 

aquelas previstas no Termo de Referência. 
 

19.  DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 

19.1. O compromisso será efetivado através da emissão da Nota de Empenho / Autorização de 
Fornecimento que, nas aquisições advindas do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura de Canaã – MG terá força de contrato.  
 

19.1.1. A critério da administração, o compromisso poderá ser firmado por Termo de Contrato, 
conforme Minuta contratual do Anexo IV do Edital 

 
19.2. Após o recebimento do instrumento hábil mensurado no item anterior, a Licitante 

Vencedora terá que atender o solicitado e emitir Nota Fiscal / Fatura do fornecimento 
efetivado, em nome da Prefeitura de Canaã – MG, devendo o produto ser entregue no 
local, na forma e condição estabelecida no Edital e seus anexos e nesta Ata.  

19.3. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas no 
Edital, seus anexos e nesta Ata.  

19.4. Os casos omissos serão resolvidos com base, nas normas técnicas gerais ou especiais 
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aplicáveis.  
19.5. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura de Canaã – MG.  

 
19.7. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras e 

Licitações, Sede da Prefeitura Municipal, situada a Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - 
Canaã - MG  CEP: 36.592-000, no horário de 08h00min as 11h00min e das 12h00min às 
16h00min ou através do fone: (31) 3892-1154.  

19.8. Para dirimir na esfera judicial as questões oriundas da presente Ata, será competente o 
Foro do Viçosa/MG.  

19.9. E, por estarem assim justas e contratadas, assinam a presente em X (XXX) vias de igual 
teor, para um só efeito, depois de lida e achada conforme, para que se produzam os seus 
jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumpri-la em todas os seus itens, 
por si e seus sucessores, dando-o por firme, bom e valioso a qualquer tempo, em Juízo e 
fora dele. 

 
Canaã, ___ de _________ de 2025. 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
Prefeitura de Canaã 

 
 

 Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
Empresa Detentora 

 
TESTEMUNHAS: 
  
1- 
2- 
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PROCESSO nº 068/2025PREGÃO ELETRÔNICO nº 030/2025 SRP nº 030/2025 
 

ANEXO IV 
 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO nº _____/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 068/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030/2025 
REGISTRO DE PREÇOS nº 012/2025 

 
TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ por intermédio do(a) .................................... (órgão) 
contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021 – Estatuto Federal de Licitações, Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico supramencionado, por Sistema de Registro de Preços,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
DESCARTÁVEIS E INSUMOS CORRELATOS, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO  UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

1.4. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
1.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
1.6. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.6.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.6.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
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Eletrônica, caso existentes; 
1.6.3. A Proposta do Contratado; 
1.6.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável 
na forma do Art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.2. A possibilidade de prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo são aqueles que constam no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante simples 
apostilamento ou indicação via sistema de gestão. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por agente designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As infrações e sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital.  

 
a) Advertência; 
b) Multas, nos percentuais previstos no termo de referência: 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
e) Demais penalidades e condições previstas no Termo de referência. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA – Aplica-se a este contrato as normas contidas no Título IV, Artigos nº 155 à 
163 da NLL nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos, aplicável 
ainda, as decisões e recomendação proferidas pelos Órgãos de Fiscalização e controle, TCE E 
MP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 
16.3. Para cumprimento da disposição contida nos Artigos nº 94 e 174 da NLL nº 14.133/2021, 
até a completa criação e implantação do PNCP, bem como a conclusão da integração entre 
sistemas para envio dos dados na íntegra, adota-se a recomendação do TCE-MG, processo nº 
1104835, Tribunal Pleno – 6/10/2021, para cumprimento dos princípios da publicidade dos 
autos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Viçosa/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  
 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
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_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
  
TESTEMUNHAS: 
  
1- 
2- 


